
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 320, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 614/2018
AV 532/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.138, de 28 de 
setembro de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Pojuca, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Pojuca, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53900.042004/2015-72

Interessado: Associação Comunitária de Pojuca

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.805.668/0001-31

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Pojuca

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
23/05/2018, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2999371 e o
código CRC 55B89EA1.

Referência: Processo nº 53900.042004/2015-72 SEI nº 2999371
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18795/5015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.045004/5015-75.
Processo de Outorga nº: 53640.001579/1998-91.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pojuca, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 23, publicada no DOU de 19/1/2004, e
Decreto Legislativo nº 1110, publicado no DOU de 28/12/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
28/12/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá
apresentar, impreterivelmente, até o dia 58/11/5015, os itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse
em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica,
no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 20/08/2015, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/08/2015, às 15:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0673457 e o
código CRC 0C975E84.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27151/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA.
Rua Manoel Pereira, nº 160 - Bairro: Pojuca Nova

48.120-000 - Pojuca - BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.042004/2015-72.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18795/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata da
renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da
outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/08/2015, às 15:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0673468 e o
código CRC 4B830B5F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6055/5016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.045004/5015-75
Processo de Outorga nº: 53640.001579/1998
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.           Trata-se da Associação Comunitária de Pojuca, entidade autorizada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pojuca / BA.

 
ANÁLISE

2.                    O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 58/15/5015, de forma que o pedido de renovação
deveria ter sido apresentado até o último mês anterior ao vencimento da autorização,
conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Diante do silêncio da
entidade, este Ministério encaminhou a Nota Técnica nº 18795/2015 (por meio do ofício nº
27151/2015, de 20/08/2015, AR Postal em 02/09/2015), questionando acerca de seu interesse
em permanecer executando o serviço. A entidade, entretanto, manteve-se inerte.

 
CONCLUSÃO

3.               Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que a
requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos Princípios do Contraditório e
da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em
17/03/2016, às 09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/03/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1057655 e o
código CRC 57A53CF9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8783/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação comunitária de Pojuca
Rua Manoel Pereira, nº 160 - Bairro: Pojuca Nova
48.120-000 - Pojuca - BA
฀CNPJ n° 02.805.668/0001-31
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.042004/2015-72.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6055/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que solicita
esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido de renovação de outorga dessa
entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/03/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1027656 e o
código CRC 0D4F01AA.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA
CNPJ: 028056680001.-31, Rua Manoel Pereira, N~ 160

eEP: 48120-000, Pojuca Nova, Pojuca. Bahia

"FM Estéreo Juventude"

Pojuca. Bahia, 26 de abril de 2016.

Processo de Outorga N": 53640.00157911998.

Processo de Renovação N°: 53900.04200412015-72.

A Sr-. E liane A lmeida da Silva.

Coordenadora-G ral de Radiodifusão Comunitâria.

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

Prezada Senhora,

Referente a Nota Técnica N" 6055f2016/SEI-MC, relativa a analise do

processo N° 53900.04200412015-72, encam inhada a esta entidade através do

ofício NO 8783J2016fSEI-MC do dia 1 8 1 0 3 1 2 0 1 6 . Onde na tal referida nota diz

que a entidade não apresentou o pedido de Renovação de Outorga. e por isso

a Cordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posicione-se pela "não

renovação da outorga" da entidade, bem como sugere que a entidade se

manifeste em atendimento aos Princip ias do Contraditório e da Ampla Defesa.

Assim sendo, a entidade vem pelo presente informar que de fato exisle

contraditório no disposto da referida Nota Técnica. Pois a entidade manifestou

sim interesse na renovação de sua outorga muito antes do prazo de expiração

da mesma!

Na nota Técnica N° 18795J2015/SEI-MC do dia 2 0 /0 8 1 2 0 1 5 , dispõe que a

entidade tinha até o dia 2 8 /1 1 1 2 0 1 5 para impreterivelmente apresentar os itens

dispostos na mesma Nota Técnica, na forma do S ub item 8.1 e 2 0 .3 d a N o rm a

,..",120", cópia em "a n e xo " .

No dia 2 0 /1 1 1 2 0 1 5 às 15h44m37s a entidade postou para o CEP de destino

70044-900 (M inistério das Comunicações), lodos os documentos relativos para

renovação da sua outorga ( in c lu in d o o p e d id o d e R en o va ç llo de O u to rg a ,

m od e lo co n s ta n te d o A n e xo V d a p o rta r ia " '" 43341201S1SEI-MC) via objeto

Sedex DJ179713989BR com AR (aviso de recebimento), co n fo rm e có p ia do

com p ro va n te d e p o s ta g em do s C<Jrreios em "a n e xo " ,

No dia 2 5 1 1 1 1 2 0 1 5 o objeto Sedex DJ179713989BR foi recebido as 17h33m no

endereço de destino (M inistério das Comunicações), Brasília/DF, conforme

cópia do comprovante de entrega dos Correios em "a n e xo " .

No dia 0 7 1 0 4 1 2 0 1 6 a entidade recebeu o oficio N° 8434f2016JSEI-MC do dia

18/0312016 assinado eletronicamente pela senhora mesma (E liane A lmeida da

Sílva - Coordenadora-Geral de Radiodífusao Comunitária), informando a

entidade do "deferimento" da alteração do seu Conselho Comunitário. Dessa

forma fica atestado que os documentos chegaram até a sua Coordenação, nos

quais estava entre eles o R equ e r im e n to p a ra R en o va ç llo de O u to rg a d a ta d o do

d ia 16 d e n o vem b ro d e 2 0 1 5 I Devidamente assinado por m im representante

legal da entidade, do qual segue cópia em "anexo".
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R A Z Ã O S O C IA L : A s s o c ia c ã õ C om u n itá r ia d e P o ju c a

N O M E F A N T A S IA : F M S te re o J u v e n tu d e

C N P J N " : 0 2 .8 0 5 .6 6 8 1 0 0 0 1 -3 1

E N D E R E O D A S E D E : R u a M a n o e l P e re ira N " : 1 6 0

B A IR R O : P o 'u c a N o v a C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0

rc ;;-O A D E : P o 'u c a U F : B a h ia

N O M E D O R E P R E S E N T A N T E LE G A L : D em é tr io d o s s a n to s S a n ta n a

E :~ O ~ ~ ~ Ç O E LE -Y R 6N IC O IE m a il: .u v e n tu d e .h n h o tm a il.c om

T E LE FO N E : 7 1 3 6 4 5 4 5 8 1 I 1 9 9 9 7 9 3 1 4 0

E x c e le n lis s ím o s e n h o r M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s . A e n tid a d e

a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia , v em p e ra n te V o s s a E x c e lê n c ia p o r in te rm é d io d o s e u

re p re s e n ta n te le g a l, c om fu n d am e n to n o A r t. 6 " , p a rá g ra fo ú n ic o d a L e i N ° :

9 .6 1 2 /1 9 9 8 - L e i d a R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , p e la s e g u n d a v e z s o lic ita r a

R E N O V A Ç Ã O D A O U TO R G A . L em b ra n d o q u e to d o s o s d em a is d o c um e n to s

e x ig id o s p a ra o p ro c e s s o d e re n o v a ç ã o já fo ram e n v ia d o s em a n e x o a o p e d id o

d e re n o v a ç ã o a n te r io r c om d a ta d o d ia 1 6 d e n o v em b ro d e 2 0 1 5 , a tra v é s d o

o b je to S e d e x D J 1 7 9 7 1 3 9 8 9 B R c om A R (a v is o d e re c e b im e n to ) , conforme

comprovante de postagem dos Correios em "anexo"'

R e c e b id o em 25/1112015 a s 1 7 h 3 3m n o e n d e re ç o d e d e s t in o (M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s ) , B ra s ilia lD F , c o n fo rm e c om p ro v a n te d e e n tre g a d o s C o rre io s .

P o ju c a - B a h ia , 2 6 d e a b r il d e 2 0 1 6 .

f2wfAe .2Q~ çç..~ Su7k~l"'--
D em é tr io d o s S a n to s S a n 1 a n a

D ire to r G e ra l
C I'l ', , - , , , , ,
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REQUER IMENTO PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO
00 SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO

COMUN ITÁR IA

QUALIF ICAÇÃO DA ENTIDADE

L~O SOC IAL: Associação Comunitâ ria de Po.uca

'NOME FANTAS IA : FM $tereo Juventude

CNPJ N ": 02.605.66810001-31
ENDERE O DA SEDE: Rua Manoe l Pere ira N ": 160

BA IRRO : Po 'uca Nova eEP , 46120-000

C IDADE : Po juca UF; Bah ia

NOME DO REPRESENTANTELEGAL: Demétrio dos Santos Santana

ENDERE O ELETRON ICO Emall: 'lNentude.fm hotrT Ia i\.com

TELEFONE: 71 36454581/ 1 999793140

Exce len liss im o Senhor M in is tro de Estado das ComunicaçOes. A entidade
acim a qua lificada. regu larm ente autorizada a prestar o Serv iço de Radiod ifusão
Comunitá ria , vem perante Vossa Exce lência por in te fTT Iéd io do seu
representante lega l, com fundamento no A rt. 6", parágra fo ún ico da Le i W :
9 .612/1998 _ Le i da Radiod ifusAo Comunitá ria , so lic ita r a RENOVAÇÃO DA.

OUTORGA,o que o faz com a apresentação dos documentos em anexo, todos
em cóp ia autenticada.

Po juca. Bah ia , 16 de novembro de 2015 .

•
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' .

DF.CIARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA
EXl<:CUÇÀO DO SERVIço DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

E u , D e m é tr io d o s S a n to s S a n ta n a , re p re s e n ta n te le g a l d a A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT A R IA D E P O J U C A , in s c r i ta n o C N P J s o b o w: 0 2 .8 0 5 .6 6 8 1 0 0 0 1 -3 1 ,
c o m s e d e n a R u a M a n o e l P e re ira . NO 1 6 0 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , P o ju c a N o v a ,

P o ju c a - B a h ia , E n t id a d e s e m f in s e c o n ô m ic o s , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e

d e v id a m e n te a u to r iz a d a a e x e c u ta r o s e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o .C o m u n itá r ia n a

c id a d e d e P c ju c a . E s ta d o d a B a h ia , c o n fo rm e P o r ta r ia N ° : 2 3 , p u b lic a d a n o

D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d o d ia 1 9 1 0 1 1 2 0 0 4 , e D e c re to L e g is la t iv o N ° : 1 .1 1 0

p u b lic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d o d ia 2 8 /1 2 1 2 0 0 5 , P ro c e s s o d e O u to rg a

N O : 5 3 6 4 0 .0 0 1 5 7 9 1 9 1 , P ro ç e s s o d e R e n o v a ç a o N " : 5 3 9 0 0 .0 4 2 0 0 4 1 2 0 1 5 -7 2 .

D e c la ro p a ra o d e v id o f im q u e a e m is s o ra e n c o n tra -s e c o m a s s u a s in s ta la ç õ e s

e e q u ip a m e n to s e m c o n f(m n id a d e c o m a ú lt im a a u to r iz a ç a o d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m '0 8 p a râ m e tro s té c n ic o s p re v is to s n a

re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s n a re s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n a m e n to .

P o ju c a - B a h ia , 1 7 d e n o v e m b ro d e 2 0 1 5 .

•

•
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"SE! I Me _ !022940 - Oficio ,.

Ofieio n° l>43412016/SEI-MC

htlps: li,O i .mc. go,'. hrl >eilçoolru!ador. pIlp '.lacao-<lu<<Imonto _ impriJ" ..

Ministério das Comunicaç(je~
Sec rdaria -h,ecu liva

Esplanada dos Ministérios, Bloeo R
CEP: 70044.900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

I d<2

Ao Senhor

UEYlF:TR10 DOS SANTOS SANTANA

Representante Legal da Aswciação eomuníciria de Pojuea

Rua Manoel Pereira, n° 160 - Bairro Pojuca l\ova

48120-000 I Pojuea~ BA

CNPJ n° 02.805.66810001-31

Assunto: Deferimento do pedido de alteração.

Pn)cesso de PÓ~- Outorga: 5391l0.06646Sf20 15-31.

Scnhor Representante l.cgal,

1. Cumprimcntando-o cordialmcnte, refiro-mc ao proce,><) em

epígrafc para informar que o pedido dc altcmção do conselho comunitário eocaminhado a ~Sle

:Min;,!.:r;" foi deferido e dcvidamente re!!-istr~do. vez quc foram atendidos 05 requisitos

neccs'ÚTios para ins1rução proce«uaL

Ateneios.amente,

I~q~Doc~rnento assinado eletronicamente po.- t:tiane Almeida da Sil~", CoonlCII"doTlt.Geral
.-. L!J de Hadiodiru.io Comunitária.. em 1Silll/2016, à, 09:45, co"fonnc art. 3', lIl, "b", da

~ Portaria Me 89/2014 .

•
-'"• •. "-:~ auwnticidade, d? docL1m.•mo pode ser C<)nferidano s~t" ht!p:fi,"i.UlC.gov.bri\'erifica.html

",formando o có<h~o ver,ILcador 1022940 eo c6d'goCRC At,9()SD68.,
l!l .. .

) g.'(I3121lt6 ) t ,41
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.\lII\ISTF:RIO D :\S Cü:\W :O ;TC\ÇÓ ES
Secretaria de Serviços de Com unicação Eletrônica
Coordenação-Creral de Radiodifu '>!lo Com unitária

Esplanada dos M llllstCnos, H loco R, 3" A ndar
CEP: 70044-9O O ! llrasilia-D F

Fone: (61)2027-6281

O fício n' 27151/20 15/SEI-M C

Brasiha. 20 de agosto de 2015

A o(\l Senhor(a)

Represcm ante Legal da AssocuçAo cO.\Il'l\rrARIA D f: POJ("CA
Rua M anoel PereIra, n ' 160 - Bairro Pojlle,1 N ova

48120-000 - PO Juca - BA

A ssunto F.ncam inham enlrl de ,"O la Tt'cnica relativa a analisf do prO fesso n",

53900,04200412015-72.

Senhor(a) Representante I.egal,

1 Cum prim enm ndo-o(a) cordialm ente, lefiro-m e ao processo em epígrafe para

encam inhar cópia da i'Q TA rÉC:'SICA :so 18795/201S/SH -I\J(' desta Secretana, quc trala da

renovação da outorga da entidade,

2 A esse respeito, fíca esL1he1eeido o prdZOfixado no item 2 da referida !'iom TecniC il,

para que e,sa entidade se m anifeste sohre o a,sunto, sob pena da fuinção d:l oulor,:a.

A tenciosam entc,

D ocum ento assinado eietr(lflicam ente por s"m ir .-\m ando G ranja ".ohr~ :\-taia,
Coordcn& dor_G ual d~ Radiodifu,ão Com "nitáril1, em 21/0812015,;ig 15:31, conform e art

3'.m, "b", da Portana Me 89,2014

~ A auterlticidade 00 doclllT lem opode ser eootcrida no sile blp://gCLm cgov br/veTificahtm !
. inform anili, o cO digoverificador 067]4f>lje O códi~ CRC 4Jl.8JO JJ5F
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'flN'STf:RIO nAS Cü:'.HJMCAÇÓ£S
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Cnordenaçào-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA IÉfl'ilC4. N"18795110ISfSF:I_MC

Processo de Renovação nO: 53900.0.n004!2UI5-72.
Processo de Outorga n° 53640,001579/1998-91

Assunto: Renovação de Outorga.

SI;.\tÁRIO EXH:IJTlVO

L Trata-sede processode inleresseJa ASSOClAÇAOCO:\Il:NITAR\A UI' l'OJCeA,
cmidmk 'lulorizada a executar o Serviço de Rudiodifusão Comunitária na localidade de Pojura.
estado da Bahia, por meio da Ponaria n° 23, publicada no DOU de 19/1/2004, e Decreto Legislauvo

n" 1110, publicado no DOU de 28/12/2005.

Ai\.ÁL1SE

2, Vak consignar que a vigência da referida ootorga terá seu termo final em 28/1212015,

De,sa forma, caso a entidade tenha Interesse em solicitar a renovação, deverá apresentar,
impreterivdmeme, até o dia 28/11120IS, os itens Ji,postos aooixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3

Ja Korma nO 1/2011 4i ..--:Jf'

Declaraçáo, firmada pelo representante legal, atesianJo que a emIssora
eneontra-se com suas mstal:.u;ôes e equipamentos em confonnidade com a última aulOri'l.nçào do
:\1mistério das Comunicaç1lcs, de acordo com os paràmeITos t,:çnicos previstos na regulament~ção
vigente, eonstantes da respectiva licença de fum;lOnamento Ja eSlaçào;

11. Certidoo negativa de débitos das receitas admmistradas pela Anatd,
I1I Cópia do comprovante de mscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

JuridlCas do Ministúio da Fazenda - CNPJ, valido e atual;
IV, Documentos atualizados revelando eventuais ilheraçoos ocofrlda~ no

Estatuto Social da interessada, durante o periodo de vigênCIa da outorga. ou cóp,a aruallZada do
Estatuto, devidamente regisrrado. conforme subilens 8,2 e 8,3 da l"orrna nO011201 I;

V Ala de ElelçàO da diretoria em exercicio, devidamente regi'itrada no

Registro CivJl de Pessoas Juridlcas;
VI, Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturahzados ha

mais Je dez anns e maIores de dezoito anos ou efllilllcipaJos (eópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subirem 8.1, alinea "e", da :-JonTIa n" 0112011. Não serão aceItos, a
titulo de comprovação deste item. a carteira nacional de hahilltação (CNH) e a inscriçào no CaJastro
de Pessoas JurídICas (CPf), em atenção às restriçõcs dispostas nos subitcns 8.4 I e 8.4,2;

VIL CPF de todos os dingentes: e
VlIL Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21 4.1 da :;.Iorma n" O 112011, versando sobre a programação \eiculada pela emissora

CO'iCLlX.\O
3. Dianlc do exposto, a entidade devera ser comunicada para, ca';O tenha interesse em
renovar sua outorga, apresentar a documentaçào elencada no item 2 desta }Óota TécnICa, no prazo

fixado no item 2, sob pena de extinçao da autom.ação

A considcra!!,!~ supe.,.io,_._ _ _

"IseI. !D
•••••••••••• 1•• _.

Documento aS3inado elctronicamcnle por Francisca Ltljc;~ Ibroosa Ilu~rt. -'fitlt, Cbd~
d~ Suviçu, em 2010812015, as IOJ6, conforme art )", 111, "h", da Portaria MC 89!2014

----------------------~------------------
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•
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. ,

•

\ l in u ta s e A n u o s

N ã o P O S S U I ,
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DJ179713989BR

o hoolrio.p••oe_ "" """""'" "" ""JOIO__ ""ondo • w .uaçlo~, lTIiI'•••• ',u,,,>(IOo. d.",,_ ""-
JM>00id0ll pelo ••• , •••• , ."""to "" Q11K1"" SEllElt. 10 •• <10 SEDEX Hoje. em q""' ••• __ o """no ••• 1d •....,.

•

ObjeIOentr.gue •.••__ ttrlo

25/11120,5 11:33 BRASlllA I DF

---------_._-~..._-----------------------

----_._------_._------_.-

-------

25/1112015

\1:33

IlRI\Stt.IA I DF____ o. •• __ • _

2511'n<:!15
'2:20

IlRAStl.IA I DF
."....•._ ..'"--_. -,--------_ ...- -- -------------------------
2Y111201S 0bIet<>.nGOIm •••.•••<Io

08.00 d&Unkle<:SeOperacional em BRASlLIAIOF para Unidade de Di$lfibuiçlloem
BRASlUA I DF BRASIUA I CF

.,."'--., ..,,----------- ---------------------- -----_.--
2:lJ1112015 ObjetoellC ll"'inhIodo

~~ADOR I de Unidaoe Operacional em SALVADOR I BApara Unidade Operacional em

ElA BRASILlA lOF
•.•.,,-,_ ..._,--,.'. __ .._-_._._. --- -----_._----------- --_.-
201"12015 Obfetoancom inlRldo

16:51> de Agência dos Correios em Pojuca I BApara Unidade Operlldonal em SALVADORI
I'0;.IO"IIlA BA

-_._-----_ .._------._---------
2011112015

1H 'I Objeto posUodo
J><V;.IBA

----------------

,n
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T A R I A D E S E R V i Ç O S U E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L U I : R A D I O l > l F U S Ã O C O M U N l T Á R I A

F . S I 'L A N A I > A D O S M I N I S T E R l O S , B L O C O R

J' A N D A R . C E P : 7 0 0 4 4 - 9 0 0 . B R A S í L I A - D F
,,

çoJUC"l

."
11\~~1~\\_
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA

RUA MANOEL PEREIRA, N" 160

CEP: 4812Q.OOQ,POJUCA NOVA

POJUCA • BAHIA

•

I'
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!i39(fJOw'f/t5s/Ml~' 3(
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA

CN P J : 0 2 8 056680001 -3 1 , R ua M anoe l P e re ira , N Q 160

C EP : 4 8 120 -0 0 0 , P o ju ca N o va , P o ju ca - B ah ia

"FM E s té re o Ju ve n tu d e "

P o ju ca , 0 2 d e se tem b ro d e 2015 ,

A o S r. S am a ir Am ando G ra n ja N ob re M a ia .

A n a lis ta C he fe d e D iv is ã o ,

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ica çã o E le trô n ica .

C oo rd e na çã o -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia ,

P re za d o S enho r,

R e fe re n te a o a rq u ivam en to d o p ro ce sso N °: 5 3 9 00 .0 1 9 322 /2 0 1 4 -5 9 , a

e n tid a d e vem pe ra n te vo ssa se nho ria re co n he ce r q u e de fa to e rro u em não

cum p rir to d o o so lic ita d o [Ia . N o ta . T é cn ica N ° : 1 7 3 1 /2 0 1 5 /S E I-M C , e n v ia d a a

en tid a d e ane xa da ao o fic io N ° : 2 3 2 9 /2 0 1 5 /S E I-M C do d ia 2 6 de ja n e iro d e

2015 , n o p ra zo e s tip u la d o no re fe r id o o fic io . N ão que a en tid a d e te n h a fe ito d e

p ro p ó s ito em de sobed iê n c ia a o so lic ita d o , m a s de v id o a um a fa lh a d e

ob se rvâ n c ia .

N o en ta n to , a e n tid a d e p ro cu ra n d o sa na r a p e ndên c ia q u e de ixo u de se r

cum p rid a , a le n ca da na re fe r id a n o ta té cn ica , q u e po r e s ta ca u sa o p ro ce sso fo i

a rq u iva d o co n fo rm e in fo rm a o o fic io N ° : 1 8 2 64 /2 0 1 5 /S E I-M C do d ia 1 1 de ju n h o

de 2015 , e n v ia d o a en tid a d e . N a opo rtu n id a d e en v io - lh e em ane xo a a ta d e

re e le iç ã o d o s com ponen te s d o C on se lh o C om un itá r io , c o n fo rm e so lic ita d o .

085: N a N o ta T é cn ica , "q u a d ro a n a lis e " , re fe re n te a o su b item 21 .4 d a N o rm a

N ° 1 /2 0 1 1 , a firm a que a en tid a d e não in s titu iu o C on se lh o C om un itá r io .

In fo rm o que a en tid a d e fo rm ou e s te co n se lh o , co n fo rm e e s tá re g is tra d o

na a ta d e a ssem b le ia g e ra l e x tra o rd in á r ia d o d ia 0 7 de se tem b ro d o ano

2010 , co n fo rm e "có p ia em ane xo " d e ssa a ta d e v id am en te re g is tra d a em

ca rtó r io .

E n v io - lh e tam bém a re la çã o de s te co n se lh o com un itá r io re ce n tem en te

a ss in a d a po r se u s m em b ro s .

A en tid a d e so lic ita a vo ssa se nho ria q u e re co n s id e re a s itu a çã o , b em com o

o de sa rq u ivam en to d o p ro ce sso em que s tã o , p o is a in te n çã o da en tid a d e é de

e s ta r re g u la r p e ra n te o p ode r co n ce den te .

A e n tid a d e pede de scu lp a s p e lo o co rr id o , é com p rom e te -se d o ra va n te em

m an te r o b se rvâ n c ia n a s so lic ita çõ e s fe ita s p o r e s ta se c re ta r ia .

D em é tr io d o s S an to s S an ta n a

Diretor Geral
CPF: 83569693520
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA

QUALIFICAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

PRESIDENTE - Je s ie l d e S e n a R o se n d o : B ra s ile iro , R G : 0 8 4 6 8 0 6 8 7 8 , C P F : 0 0 7 9 4 0 5 3 5 5 6 ,

c a sa d o , fu n c io n á r io p u p lic o , d om ic ilia d o n a R u a M in a s G e ra is , S /N , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , P a rq u e

S o c ia l, P o ju c a - B a h ia . R e p re se n ta n te d a A s so c ia ç ã o d o s M o ra d o re s d o P a rq u e S o c ia l, C N P J :

0 8 5 0 4 9 9 7 0 0 0 1 2 9 , c om se d e n a R u a M in a s G e ra is , S /N , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , P o ju c a - B a h ia .

~ ~ ~ ~

(J A ss in a tu ra

VICE-PRESIDENTE - O sva ld o P ro fe ta d o s S a n to s : B ra s ile iro , R G : 0 7 4 4 6 3 1 6 0 2 , C P F :

0 3 5 2 4 1 0 8 5 0 4 , c a sa d o , m o to r is ta , d om ic ilia d o n a R u a L in d a u ro S ilv a S a n to s , N ° 6 7 , C E P :

4 8 1 2 0 -0 0 0 , B a ir ro S ta r , P o ju c a - B a h ia . R e p re se n ta n te d o C e n tro In te g ra d o d e A p o io a

C r ia n ça e a o Id o so , C N P J : 1 0 7 4 6 5 7 5 0 0 0 1 0 1 , c om se d e n a R u a C o n se lh e iro S a ra iv a , N ° 1 7 0 ,

C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , b a ir ro S ta r , P o ju c a - B a h ia .

~ ~ ~

A ss in a tu ra

ENTIDADE EFETIVA - Jo sé d o s S a n to s S ilv a : B ra s ile iro , R G : 0 2 7 5 3 9 7 5 0 3 , C P F :

3 4 5 4 9 7 3 0 5 8 7 , c a sa d o , m o to r is ta , d om ic ilia d o n a R u a Jo ã o L im a , N ° 2 6 9 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 ,

b a ir ro P o ju c a N o va , P o ju c a - B a h ia . R e p re se n ta n te d a A s so c ia ç ã o B e n e fic e n te d o s P e q u e n o s

A g r ic u lto re s F am ilia re s d a F a ze n d a A n g o la , C N P J : 0 8 8 5 3 0 0 3 0 0 0 1 8 0 , c om se d e n a F a ze n d a

A n g o la , S /N , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , P o ju c a - B a h ia .

JuzS(4<.iJ;
A ss in a tu ra

ENTIDADE EFETIVA - Jo sem ir S . S ilv a : B ra s ile iro , R G : 0 2 9 3 8 0 7 3 1 0 , C P F : 3 4 2 1 6 5 9 6 5 6 8 ,

c a sa d o , s o ld a d o r m e câ n ic o , d om ic ilia d o n a R u a M an o e l P e re ira , N ° 2 3 7 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 ,

b a ir ro P o ju c a N o va , P o ju c a - B a h ia . R e p re se n ta n te d o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s n a s

In d ú s tr ia s M e ta lú rg ic a s , S id e rú rg ic a s , M e câ n ic a s , A u tom o b ilís t ic a s e d e A u to P e ca s , C N P J :

0 5 5 2 3 2 6 9 0 0 0 1 7 6 , c om se d e n a R u a P e rc ilio d o s S a n to s , N ° 2 8 8 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , b a ir ro

P o ju c a N o va , P o ju c a - B a h ia .
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ENTIDADE EFETIVA - E ja n iv a ld o B a rb o sa d o s S a n to s , R G : 0 3 4 6 3 1 0 1 1 3 , C P F :

3 6 5 0 6 6 6 4 5 6 8 , c a sa d o , p a le s tra n te , d om ic ilia d o n a R u a A lfre d o L e ite , N ° 8 7 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 ,

b a ir ro S h a n g r ila r , P o ju c a - B a h ia . R e p re se n ta n te d a A sso c ia ç ã o B e n e fic e n te S ã o G ab r ie l,

C N P J : 1 0 5 3 4 4 1 4 0 0 0 1 5 4 , c om se d e n o B e co d e C h ic o A b re u , N ° 4 9 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , b a ir ro

d o C ru ze iro , P o ju c a - B a h ia .
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REQUER IM ENTO PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO

DO SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO

COMUN ITÁR IA

QUAL IF IC AÇÃO DA ENT IDADE

RAZÃO SOC IAL : Assoc iação C om un itá ria de Po juca

NOME FANTAS IA : FM S te reo Juven tude

CNPJ N °: 02 .805 .668 /0001 -31

ENDEREÇO DA SEDE : Rua M anoe l P e re ira I N °: 160
BA IRRO : Po juca N ova CEP : 48120 -000

C IDADE : Po juca UF : Bah ia

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL : Dem é trio dos San tos S an tana

ENDEREÇO ELETRÔN ICO (Em a il): ju ven tude .fm@ ho tm a il.com

TELEFONE : (71 ) 3645458J /.(71 )"999793140

E xce len tíss im o Senho r M in is tro de . E s tado das C om un icações . A en tidade

ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a p res ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria , vem pe ran te V ossa E xce lênc ia po r in te rm éd io do seu

rep resen tan te lega l, com fundam en to no A rt. 6 °, pa rág ra fo ún ico da Le i N °:

9 .612 /1998 - Le i da R ad iod ifu são C om un itá ria , so lic ita r a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA , o que o faz com a ap resen tação dos docum en tos em anexo , todos

em cóp ia au ten ticada .

P o juca - B ah ia , 16 de novem bro de 2015 .

em é trlo dos San tos S an tana
D ire to r G e ra l
CPF : 83569693520

. '-
" , \ . , . , .

T a b e lio n ~ .to d e ~ Jo ta s c om fu n c o e s d e P ro te s to

S e g u n d ." tra v e s s .~ . d a m ." trü , 3 0 - C e n tro - T e l .7 1 3 6 4 5 -1 3 6 2

~ e r t i f ic o e d o u fe q u e a c o p ia e a re p ro d u c a o f ie l d o
dO C U ff ie nto a p re s e n t ." d o .

P o ju c a 2 0 /1 1 /2 0 1 5 R $ - íO E I : 2 ,2 6 T a x a : 1 ,2 4
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

E u , D e m é tr io d o s S a n to s S a n ta n a , r e p re s e n ta n te le g a l d a A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT A R IA D E P O J U C A , in s c r i ta n o C N P J s o b o N ° : 0 2 .8 0 5 .6 6 8 /0 0 0 1 -3 1 ,

c o m s e d e n a R u a M a n o e l P e re ir a , N ° 1 6 0 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , .P o ju c a N o v a ,

P o ju c a - B a h ia . E n t id a d e s e m f in s e c o n ô m ic o s , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e

d e v id a m e n te a u to r iz a d a a e x e c u ta r o s e r v iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n a

c id a d e d e P o ju c a , E s ta d o d a B a h ia , c o n fo rm e P o r ta r ia N ° : 2 3 , p u b l ic a d a n o

D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d o d ia 1 9 /0 1 /2 0 0 4 , e D e c re to L e g is la t iv o N ° : 1 .1 1 0

p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d o d ia 2 8 /1 2 /2 0 0 5 , P ro c e s s o d e O u to rg a

N ° : 5 3 6 4 0 .0 0 1 5 7 9 /9 1 , P ro c e s s o . d e R e n o v a ç ã o N ° : 5 3 9 0 0 .0 4 2 0 0 4 /2 0 1 5 -7 2 .

D e c la ro p a ra o d e v id o f im q u e a e m is s o ra e n c o n t r a - s e c o m a s s u a s in s ta la ç õ e s

e e q u ip a m e n to s e m c o n fo rm id a d e c o m a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m . o s p a râ m e t ro s té c n ic o s p re v is to s n a

re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s n a re s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n a m e n to .

P o ju c a - B a h ia , 1 7 d e n o v e m b ro d e 2 0 1 5 .
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E P O JU C A

"F M S T E R E O JU V E N TU D E "

R E LA TÓ R IO D O C O N S E LH O C O M U N IT Á R IO - A N O 2 0 1 5

N ó s a b a ix o a s s in a d o , m em b ro s d o "C o n s e lh o C om u n itá r io " d a R á d io FM

S T E R E O JU V E N TU D E , em is s o ra d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia s o b a

re s p o n s a b ilid a d e d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E P O JU C A , in s c r ita n o

C N P J s o b o N ° : 0 2 .8 0 5 .6 6 8 /0 0 0 1 -3 1 , c om se d e n a R u a M a n o e l P e re ira , N °

1 6 0 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , P o ju c a N o v a , P o ju c a - B a h ia . C o n fo rm e d is p o s to n o s

m o ld e s d o item 2 1 .4 . d a a tu a l e v ig e n te N o rm a C om p lem e n ta r 1 /2 0 1 1 ,

re la tam o s p a ra o s d e v id o s f in s c o n fo rm e d is p o s to n o item 2 1 .4 .1 . d a re fe r id a

n o rm a , q u e n a g ra d e d e p ro g ram a çã o d e s ta em is s o ra e s tã o in s e r id o s

p ro g ram a s d e c a rá te r jo rn a lís t ic o ; e s p o r t iv o , c u ltu ra l, in fo rm a tiv o , o p in a t iv o , d e

e n tre te n im e n to , m u s ic a l e " in fa n t il, e p o r a s s im s e r a te n d e s a tis fa to r iam e n te o s

in te re s s e s d a c om u n id a d e d a c id a d e d e P o ju c a - B a h ia .

J e s ie l d e S e n a R o s e n d o : B ra s ile iro , R G : 0 8 4 6 8 0 6 8 7 8 , C P F : 0 0 7 9 4 0 5 3 5 5 6 , c a s a d o ,

fu n c io n á r io p u b lic o , d om ic ilia d o n a R u a M in a s G e ra is , S/N, C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , P a rq u e

S o c ia l, P o ju c a - B a h ia . R e p re s e n ta n te d a A s s o c ia ç ã o d o s M o ra d o re s d o P a rq u e

S o c ia l, C N P J : 0 8 5 0 4 9 9 7 0 0 0 1 2 9 , c om se d e n a R u a M in a s G e ra is , S/N, C E P : 4 8 1 2 0 -

0 0 0 , P o ju c a - B a h ia .

-rt4L~~
A s s in a tu ra

O s v a ld o P ro fe ta d o s S a n to s : B ra s ile iro , R G : 0 7 4 4 6 3 1 6 0 2 , C P F : 0 3 5 2 4 1 0 8 5 0 4 ,

c a s a d o , m o to r is ta , d om ic ilia d o n a R u a L in d a u ro S ilv a S a n to s , N ° 6 7 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 ,

B a ir ro S ta r , P o ju c a - B a h ia . R e p re s e n ta n te d o C e n tro In te g ra d o d e A p o io a C r ia n ç a e

a o Id o s o , C N P J : 1 0 7 4 6 5 7 5 0 0 0 1 0 1 , c om se d e n a R u a C o n s e lh e iro S a ra iv a , N ° 1 7 0 ,

C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , B a ir ro S ta r , P o ju c a - B a h ia .

tf/k#i(~h4b
( ! A s s in a tu ra

J o s é d o s S a n to s S ilv a : B ra s ile iro , R G : 0 2 7 5 3 9 7 5 0 3 , C P F : 3 4 5 4 9 7 3 0 5 8 7 , c a s a d o ,

m o to r is ta , d om ic ilia d o n a R u a J o ã o L im a , N ° 2 6 9 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , b a ir ro P o ju c a

N o v a , P o ju c a - B a h ia . R e p re s e n ta n te d a A s s o c ia ç ã o B e n e fic e n te d o s P e q u e n o s

A g r ic u lto re s F am ilia re s d a F a z e n d a A n g o la , C N P J : 0 8 8 5 3 0 0 3 0 0 0 1 8 0 , c om se d e n a

F a z e n d a A n g o la , S/N, C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , P o ju c a - B a h ia .

der-> $oü&
A s s in a tu ra

Tabelionato de Nota.s coiiduns~es ~e F'rotes+TLo1 "1 "'64'i-f),Ç
SeQwlda travessa da matrlz, )~ - lentro - :-'{ . ,u • ~ -

Certifico e dou fe que a copla e a reproduLao Tlel do
dOOlmento dP~~sentado.~ . ~ ~L '. ~4
Po.iu(.~ 20/11h015 Rã, _ .50 Emol: L,LLJ Taxa. 1,L

~ ~ --------
Wir.íE.~nAfIÉ[[nÕDRIGljES mÕR u - ESCREVENTE ,
VALIDÜSOMENTEPARAUMDOCUMENTOCOMO SELO DE AUTENTlLIDADE
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•

J o s e m ir S . S i lv a : B ra s i le ir o , R G : 0 2 9 3 8 0 7 3 1 0 , C P F : 3 4 2 1 6 5 9 6 5 6 8 , c a s a d o , s o ld a d o r

m e c â n ic o , d o m ic i l ia d o n a R u a M a n o e l P e re ir a , N ° 2 3 7 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , b a ir r o P o ju c a

N o v a , P o ju c a - B a h ia . R e p re s e n ta n te d o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s n a s In d ú s t r ia s

M e ta lú rg ic a s , S id e rú rg ic a s , M e c â n ic a s , A u to m o b il ís t ic a s e d e A u to P e c a s , C N P J :

0 5 5 2 3 2 6 9 0 0 0 1 7 6 , c o m ,s rd e n a R u a P e rc i l io d o s S a n to s , N ° 2 8 8 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 ,

b a ir r o P o ju c a N o v a , P o .u c - B a h ia . ')

E ja n iv a ld o B a rb a d o s S a n to s : R G : 0 3 4 6 3 1 0 1 1 3 , C P F : 3 6 5 0 6 6 6 4 5 6 8 , c a s a d o ,

p a le s t r a n te , d o m ;c i l ia d o n a R u a A lf r e d o L e ite , N ° 8 7 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , b a ir r o

S h a n g r i la r , P o ju c a - B a h ia . R e p re s e n ta n te d a A s s o c ia ç ã o B e n e f ic e n te S ã o G a b r ie l ,

C N P J : 1 0 5 3 4 4 1 4 0 0 0 1 5 4 , c o m s e d e n o B e c o d e C h ic o A b re u , N ° 4 9 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 ,

b a ir r o d o C ru z e ir o , P o ju c a - ~ a h ia . !pb < :

-------G~~ ....v-_.---------

P o ju c a , 2 7 d e ju lh o d e 2 0 1 5 .
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária para eleição e posse da nova Diretoria da çao

Comunitária de Pojuca. Às vinte e uma horas do dia sete de setembro de dois mil e treze,

reuniram-se à Rua Manoel Pereira, Nº 160 - Bairro Pojuca Nova, Pojuca, Bahia, a plena maioria os

associados que assinam nesta ata. Foi escolhido o Senhor C1audionor José de Santana para presidir

a Assembleia e a Senhora Elisa dos Santos Viana para secretariar os trabalhos. Logo no inicio o

Presidente da Assembleia Geral encaminhou as atividades previstas em pauta: eleição e posse da

nova Diretoria. Primeiramente, ficou disponível a apresentação das chapas para concorrer na

eleição. Foram convocados os presentes para inicio da votação para eleição da Diretoria. O

número de votos obtidos pela chapa vencedora foi suficiente de acordo com as determinações

Estatutárias, as pessoas indicadas foram consideradas eleitas para um mandato de três anos,

(2013 à 2016), sendo imediatamente empossadas. Logo após já eleito como Diretor Geral da

entidade o Senhor Demétrio dos Santos Santana deu prosseguimento aos trabalhos, sendo

realizada em seguida a votação para formação do Conselho Fiscal, que também foi eleito pela

maioria absoluta. Depois de preenchido todos os cargos e nada mais havendo a tratar, às 23:35

horas o Presidente encerrou os trabalhos da Assembleia Geral edeterminou que se lavrasse

apresente Ata que vai assinada pela mesa Diretora dos trabalhos, pela nova Diretoria edemais

presentes. Pojuca/Bahia, 07 de setembro de 2013. C1audionor José de Santana Presidente da

reunião Elisa dos Santos Viana Secretáriada reunião. Qualificação da Diretoria Eleita: DIRETOR

GERAL: Demetrio dos Santos Santana, Soldador, Portador do RG: 0891786104 e CPF 835.696.935-

20, Residente à Rua Manoel Pereira, 160 - Pojuca Nova - Pojuca /Bahia. DIRETOR GERAL

SUBSTITUTO: Almir do Nascimento, Encarregado de Trafego, Portador do RG: 0243366531 E CPF

183.212.165-87, Residente à Rua Arivelton Simões Costa, 384 - Star - Pojuca /Bahia. DIRETORA

SECRETÁRIA: Elisa dos Santos Viana, Comerciante, Portador do RG: 1440132232 e CPF

055.010.175-63, Residente à Segunda Travessa Paulo Silva, 07B - Pojuca Nova - Pojuca /Bahia.

DIRETOR DE FINANÇAS: Evanildo Lima dos Santos, Pedreiro, Portador do RG: 03368480 48 E CPF

183.239.365-87, Residente À Segunda Travessa Paulo Silva, 39 - Pojuca Nova - Pojuca /Bahia.

DIRETORde PATRIMÔNIO E RELAÇÕESCOMUNITÁRIAS: Aldemir Celestino Vieira, pastor, portador

do RG: 382543440 e CPF: 34212680530, residente a Rua H Quadra H, 143 - Luiz Eduardo - Pojuca

/Bahia. PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: AlexSandro de Jesus Novais, Músico, Portador Do

RG: 08988595-30 E CPF 023301675-98, Residente à Praça ACM, 158 - Centro - Pojuca /Bahia.

VICE- PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: Osvaldo Profeta dos Santos, aposentado, portador do

RG: 0744631602 E CPF:03524108504, residente a Rua Lindauro Silva Santos, 67 - Star -

Pojuca/Bahia. SECRETÁRIO DO CONSELHO FISCAL: Rubenilson Nonato Santos, Técnico Em

Eletrônica, Portador do RG: 05714745-00 e CPF 616393115-72, Residente à Rua João de Jesus,

S/Nº - los Angeles -Pojuca /Bahia. 1º MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: Ejanivaldo

Barbosa dos Santos, Palestrante, Portador do RG: 0346310113 E CPF 365.066.645-68, Residente à

Rua Alfredo Leite, 187- Pojuca /Bahia.2º MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: Anajáriada

Silva Costa, Comerciante, Portador do RG: 56268620-4 e CPF 053.695.145-42,Residente à Rua

Manoel Pereira, 160 - Pojuca Nova - Pojuca /Bahia. 3º MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL:

Ramon dos SantosSantana, músico, portador do RG: 09255132 70 e CPF 024.239.665-80,

Residente à Rua Estados unidos'f!eglilfdjmtiãl~idurimcas da Comarca de pojuca/B ..-

Pojuca 07 de Setembro de 2013. r r o to e o lo n O oa ? : O a ta ~ 1 ~ / . d f 9 / 4

Rl ' \ g ' , s t r o t:r; f i Averbação ) ; ; v - o r LIVro:A - o l!-
v l>Ef]£/ClrOOcorrênci1: £ e :C ) lS 1 fZ 9 D1 L > \1

o.(OO9Y /;ti.Lt!pa ~ J

£ f o » £ ~ M)VA [ ) t r ? e 7 ~ . e ~ C J K J fO

e ,O t4 / 1 t J c r & - lJ ) J X Fb JL!~ .

Data do R e g i s t r o : .& ! o & I á ! ! iA
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CAP íTU LO I

D A DENOM IN AÇÃO , SEDE , FO RO , F IN S E PR INC íP IO S .

A rtig o 1 ° - A A ssoc ia ção C om un itá ria de P o ju ca fundada em 18 de S e tem b ro de 1998 , é um a

assoc iaÇ áo c iv il. sem ob je tivo s m e rcan tis e fin s lu c ra tivo s , com

pa trim ôn io d is tin to do de seus m em b ros , regendo -se po r e s te E s ta tu to e pe la Leg is la ção que
lhe fo r ap licá ve l.

A rtig o 2 ° - A A ssoc ia ção C om un itá ria de P o ju ca tem sede e fo ro na c idade de P o ju ca , no

E s tado da B ah ia , a rua M anoe l P e re ira , n ° 160 , no ba irro da P o ju ca N ova .

A rtig o 3 ° - A A ssoc ia ção C om un itá ria de P o ju ca tem po r fin a lid ade o a tend im en to à

com un idade da c idade de PO JUCA m ed ian te a exp lo ra ção e in s ta la ção de se rv iço de

rad iod ifu são com un itá ria em frequênc ia m odu lada com v is ta a :

I. d a r opo rtun idade á d ifu são de ide ia s , e lem en to s de cu ltu ra , trad ições e háb ito s soc ia is da
com un idade ;

11. o fe re ce r m ecan ism o à fo rm ação e in teg ra ção da com un idade , e s tim u lando o la ze r, a
cu ltu ra e o conv ív io soc ia l;

111. p res ta r se rv iço s de u tilid ade púb lica , in teg rando -se aos se rv iço s de de fe sa c iv il, sem p re
que necessá rio ;

IV . con tr ib u ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos jo rna lis ta s e
rad ia lis ta s , de con fo rm idade com a

leg is la ção p ro fiss iona l v igen te ;

V . pe rm itir a capac idade dos c idadãos no exe rc íc io do d ire ito de exp re ssão da fo rm a m a is
acess íve l poss íve l.

P a rág ra fo Ú n ico - o se rv iço da rad iod ifu são com un itá ria a tende ra em sua p rog ram ação aos
segu in te s p rin c íp io s :

I. p re fe rênc ia s a fin a lid ades educa tiva s . a rtís tica s , cu ltu ra is e in fo rm a tiva s em bene fíc io do
desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ;

11. p rom oção das a tiv id ades a rtís tica s e jo rna lís tica s na com un idade e da in teg ra ção dos
m em b ros da com un idade a tend ida ;

111. re spe ito aos va lo re s é tico s e soc ia is da pessoa e da fam ília , fa vo re cendo a in teg ra ção

dos m em b ros da com un idade a tend ida ;

IV . não d isc rim inação de raça , re lig iã o , sexo , p re fe rênc ia s sexua is , conv icções com un itá ria s .

po lltico -id eo lóg ico -pa rtid á ria s e cond ições soc ia is nas r~ j,a ções com un itá ria s ;

","-:::~;q;--,~\LY_~.Z;__.__ _ ~
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UZASlIVq~
I. vcís .

divulgando, sempre as diferentes interpretaçOes relativas aos fatos 'Til ':~a

VI. abrir à comunidade o direito a emitir opiniões sobre quaisquer as ntos.aQ~~ êª naJ,-'CA~BA./
programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, su &éVs, reclamaçõ~J"""""""
ou reivindicações, observando o momento adequado da programação para faze-, esde
que manifestado por pedido encaminhado à Diretoria Executiva da Associação Comunitária
de Pojuca.

CAPITULO 11

Artigo 4° - A Associação Comunitária de Pojuca tem número ilim itado de sócios, sem
distinção de cor, sexo, nacionalidade, credo religioso ou político, compreendido nas
seguintes categorias:

/. Sócios Fundadores: as pessoas fisicas ou jurídicas que assinam o instrumento de
constituição da Associação Comunitária de Pojuca estabelecendo seu patrimônio, e as que,
dentro dos seis meses subsequentes, a ele aderirem, contribuindo com recursos, ou em
espécie, ou em bens, para reforço desse patrimônio;

11.Sócios Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuírem regularmente para
o subtendido da Associação Comunitária de Pojuca:

li/. Sócios Beneméritos: as pessoas físicas ou jurídicas que tenham concorrido com ações,
serviços, trabalhos, donativos ou subvenções para o desenvolvimento da Associação
Comunitária de Pojuca.

Art. 5 - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede

neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste
Estatuto.

Parágrafo Único - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a

procedência da solicitaÇãO, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de
defesa do associado em questão.

Artigo 6° - São direito dos sócios:

I. comparecer às assembleias para discutir e votar assuntos constantes na ordem do dia;

11.votar e ser votado para os cargos efetivos da Associação;

111fazer-se representar nas assembleias por procurador especificamente constituído;

S 1
0

Somente terão direito a voto os ócios que sejam brasileiros, na os ou naturalizados ha

mais de dez anos. ,,/~ __ .__ ._. _
. l[.f't_

c_'----'l
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~ 3° O direito ao voto do Sócio Contribuinte som ente é assegur
dia com sua contribuição.

Artigo 7°_ São deveres dos sócios:

I. cum prir e fazer cum prir o Estatuto e zelar pela execução dos planos e program as da
Associação Com unitária de Pojuca;

11.prestar toda cO laboração e assistência necessária ao cum prim ento de suas finalidades
estatutárias.

CAPITULO 111

DO S Ó RG ÃO S DA ASSO CIAÇAO

Artigo 8° - São órgãos da Associação Comunitária de Pojuca:

I. A Assembleia Geral;

11.A D iretoria executiva:

1/1.O Conselho Fiscal

IV . O Conselho Comunitário

Seção I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 9° - A Assembleia Geral constitu i-se pela reunião dos sócios fundadores, contribuintes
e beneméritos.

Artigo 10
0
- A Assembleia Geral será ordinária, com reunião na primeira quinzena de março

de cada ano, e convocada pelo
D iretor Geral, para

I. e leger os membros da D iretoria Executiva. do Conselho Fiscal;

11.tomar as contas da D iretoria Executiva, votando as demonstrações financeiras e o parecer
do Conselho Fiscal;

Artigo 11
0
- A Assem bleia Geral se reunirá extraordinariamente, quando para isso convocada

cumprindo-lhe especialmente:

I. deliberar sobre matérias estranhas à competência da Assembleia Geral O rdinária;

~
----~ ~~~t~------ {
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IV . e le g e r n o vo D ire to r G e ra l, e m ca so d e m o rte , re n u n c ia o u im p e d im

e xe rc íc io ;

A rtig o 1 2 ° - C o m p e te a D ire to ria E xe cu tiva , p o r se u D ire to r G e ra l, co n vo ca r a A sse m b le ia

G e ra l.

P a rá g ra fo Ú n ico - A A sse m b le ia G e ra l p o d e rá se r co n vo ca d a p e lo C o n se lh o F isca l, p o r

d e c isã o d a m a io ria o u p o r q u a lq u e r d e se u s m e m b ro s , n e s te ca so , d e sd e q u e

ju s tifica d a m e n te .

A rtig o 1 3 ° - A s co n vo ca çõ e s fa r-se -ã o m e d ia n te e d ita l a fixa d o n o q u a d ro d e a v iso s n a se d e

d a A sso c ia çã o C o m u n itá ria d e P o ju ca e co lo ca d a à d isp o s içã o d o s só c io s , co n te n d o a lé m

d o lo ca l, d a ta e h o ra d a A sse m b le ia , e o rd e m d o d ia , o u a tra vé s d e ca rta p ro to co la d a

o u p o s ta d a , a té n o m in im o q u in ze d ia s a n te s d a d a ta d a A sse m b le ia .

A rtig o 1 4 °_ C o m p e te p riva tiva m e n te à a sse m b lé ia g e ra l:

I - e le g e r o s a d m in is tra d o re s ;

11 - d e s titu ir o s a d m in is tra d o re s ;

111 - a p ro va r a s co n ta s ;

IV - a lte ra r o e s ta tu to .

P a rá g ra fo ú n ico . P a ra a s d e lib e ra çõ e s a q u e se re fe re m o s in c iso s II e IV é e x ig id o o vo to

co n co rd e d e d o is te rço s d o s p re se n te s

à a sse m b lé ia e sp e c ia lm e n te co n vo ca d a p a ra e sse fim , n ã o p o d e n d o

e la d e lib e ra r, e m p rim e ira co n vo ca çã o , se m a m a io ria a b so lu ta d o s

a sso c ia d o s , o u co m m e n o s d e u m te rço n a s co n vo ca çõ e s se g u in te s .

A rtig o 1 5 ° - C a d a m e m b ro d a A sse m b le ia te rá d ire ito a u m vo to n a s d e lib e ra çõ e s d a

A sse m b le ia G e ra l, a s q u a is se rã o to m a d a s p o r m a io ria a b so lu ta d o s e xce d id o s p e lo s

p re se n te s n ã o se co m p u ta n d o o s vo to s e m b ra n co , re ssa lva d o s o s ca so s d e q u ó ru m

e sp e c ia l p re v is to n e s te E s ta tu to .

A rtig o 1 6 ° - O s tra b a lh o s d a A sse m b le ia G e ra l se rã o d ir ig id o s p e lo D ire to r G e ra l d a

A sso c ia çã o C o m u n itá ria d e P o ju ca . a u x ilia d o p e r u m se c re ta rio , e sco lh id o p o r e n tre o s

p re se n te s .

A rtig o 1 7 ° - D o s tra b a lh o s e d e lib e ra çõ e s d a A sse m b le ia se rá la v ra d a A ta , re g is tra d a e m

liv ro p ró p rio e a ss in a d a p e lo s m e m b ro s d a m e sa . I7f'h ,"
_.C;~ __ ---_..- . . ~

~~----
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S e ç ã o I I

D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A

A r t ig o 1 8 ° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a c o m p o r - s e - á d e c in c o m e m b ro s , e l

G e r a l , c o m m a n d a to d e t r ê s a n o s , a d m it id a a r e e le iç ã o , s e n d o :

I . 1 D ir e to r G e r a l

11. 1 D ir e to r G e r a l S u b s t i t u to

" I . 1 D ir e to r S e c r e tá r io

IV . 1 D ir e to r d e F in a n ç a s

V . 1 D ir e to r d e P a t r im ô n io e R e la ç õ e s C o m u n i tá r ia s .

S 1 ° - O s m e m b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a d e v e r ã o s e r b r a s i le i r o s n a to s o u n a tu r a l iz a d o s h á

m a is d e d e z a n o s , d e v e n d o m a n te r r e s id ê n c ia n a á r e a d a c o m u n id a d e a te n d id a p e la
e m is s o r a .

S 2 ° - O s c a r g o s e x e r c id o s p e lo s m e m b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r ã o e m c a r á te r g r a tu i to ,

s e m d ir e i to a n e n h u m a e s p é c ie d e r e m u n e r a ç ã o .

A r t ig o 1 9 ° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a é o ó r g ã o d e g e s tã o e x c lu s iv a d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia

d e P o ju c a , c a b e n d o - lh e :

I . g e r i r a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e P o ju c a ;

11. c u m p r i r e fa z e r c u m p r i r a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s , a s d e l ib e r a ç õ e s d a A s s e m b le ia G e r a l

e C o n s e lh o F is c a l ;

111. e la b o r a r e a p r e s e n ta r a n u a lm e n te á A s s e m b le ia G e r a l e a o C o n s e lh o F is c a l , a té v in te e

o i to d e fe v e r e ir o , o r e la tó r io c i r c u n s ta n c ia n d o d e s u a s a t iv id a d e s , o b a la n ç o p a t r im o n ia l e a

p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e r c íc io f in d o ;

IV . a p r e s e n ta r a o C o n s e lh o C o m u n i tá r io a p r o g r a m a ç ã o d a E m is s o r a ;

V . c o m p o r o q u a d r o d e p e s s o a l d a e m is s o r a o b s e r v a n d o o m ín im o d e d o is te r ç o s ( 2 /3 ) d e

t r a b a lh a d o r e s b r a s i le i r o s .

A r t ig o 2 0 ° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a r e u n ir - s e - á o r d in a r ia m e n te a c a d a t r im e s t r e e ,

e x t r a o r d in a r ia m e n te , q u a n d o c o n v o c a d a p e lo D ir e to r G e r a l , o u p e la m a io r ia d e s e u s

m e m b ro s .

P a r á g r a fo Ú n ic o - A s d e l ib e r a ç õ e s s e r ã o to m a d a s p o r m a io r ia d e v o to s , c o m a p r e s e n ç a d e ,

n o m ín im o m e ta d e d e s e u s m e m b ro s e le i to s , c a b e n d o a o D ir e to r G e r a l , a lé m d o p r ó p r io

v o to . o d e q u a l id a d e , n o c a s o d e e m p a te . 1?í1 . .

A r t ig o 2 1 ° - C o m p e te a o D ir e to r G e r a l : Jk~b'/t)~'-ê

<"/at~ _
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"

I . c o n vo ca r e p re s id ir a s A ssem b le ia s G e ra is e a s re u n iõ e s d a D ire ~ ~ ~ ~ 1~ ~ ,,\
.f,;-/ '\ ) '0 \. . ~ Il1'Ove'- )

11. d ir ig ir a a dm in is tra çã o e g e s tã o d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e "6jU;';Sy";~fl..~... ~ :~. A /

1 1 1 .c o o rd e n a r a a tu a çã o d o s d em a is d ire to re s ; COM~;..,I'

IV . e xe rc e r a re p re se n ta çã o a tiv a e p a s s iv a d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e P o ju ca , em ju íz o

o u fo ra d e le ;

V . c o n s titu ir p ro cu ra d o re s , a d vo g a d o s o u m and a tá r io s ;

V I. fa z e r le v a n ta r a s d em on s tra çõ e s fin a n ce ira s , b em com o p re p a ra r o re la tó r io a n u a l d e

a tiv id a d e s d a D ire to r ia E xe cu tiv a p a ra p o s te r io r a p re c ia çã o d o C on se lh o F is ca l e A ssem b le ia

G e ra l;

V II. em co n ju n to com o D ire to r F in a n ce iro , a b r ir , m o v im e n ta r e e n ce rra r c o n ta s b a n cá r ia s ,

a s s in a r c h e q u e s , c o n vê n io s e co n tra to s ;

V III c o n tra ir em p ré s tim o s , o b r ig a çõ e s e o u tra s o p e ra çõ e s q u e g ra vem o p a tr im ô n io d a

A sso c ia çã o C om un itá r ia d e P o ju ca , em co n ju n to com o D ire to r F in a n ce iro , a p ó s o u v id o o

C on se lh o F is ca l;

IX . d e s ig n a r, a d re fe re n d um da A ssem b le ia G e ra l, s u b s titu to s p a ra o s ca rg o s d a D ire to r ia

E xe cu tiv a , n o s ca so s d e m o rte , re n u n c ia o u im p e d im e n to ;

A rtig o 2 2 ° - C om pe te a o D ire to r G e ra l S u b s titu to :

I. s u b s titu ir o D ire to r G e ra l em su a s fa lta s e im p e d im e n to s o ca s io n a is , a u x ilia n d o -o n a

a dm in is tra çã o e g e s tã o d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e P o ju ca ;

1 1 .d e sem pen h a r a s fu n çõ e s q u e o D ire to r G e ra l lh e co n fia r .

P a rá g ra fo Ú n ic o - o co rre n d o a va câ n c ia d o ca rg o d e D ire to r G e ra l o D ire to r G e ra l S u b s titu to

a s sum irá o ca rg o d e D ire to r G e ra l e n e le p e rm an e ce rá a té o re s ta n te d o m and a d o p a ra o

q u a l fo i e le ito o m em b ro su b s titu íd o .

A rtig o 2 3 ° - C om pe te a o D ire to r S e c re tá r io :

I. s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E xe cu tiv a , la v ra n d o a A ta n o liv ro p ró p r io ;

1 1 .o rg a n iz a r e m an te r a tu a liz a d o o s a rq u iv o s , c o rre sp o n d ê n c ia s e a se c re ta r ia d a A sso c ia çã o

C om un itá r ia d e P o ju ca ;

1 1 1 .e xe rc e r a s re la çõ e s p ú b lic a s d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e P o ju ca .

A rtig o 2 4 ° : - C om pe te a o D ire to r F in a n ce iro :

I. a rre ca d a r e g u a rd a r s o b re sp o n sa b ilid a d e to d o s o s va lo re s e p e rte n ce s d a A sso c ia çã o

C om un itá r ia d e P o ju ca ;

1 1 .p a g a r a s o b r ig a çõ e s , a s s in a n d o o s ch e q u e s e o rd e n s d e p a g am en to em co n ju n to com o

D ire to r G e ra l: ~ . ç >

, • --\, x. (~'11~~ J#0~

I
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I. m anter em ordem e atua lizado o patrim ôn io m óve l e im óve l da A ssociação C om unitá ria de
P o juca :

11 .e laborar o re la tó rio patrim on ia l para fins de aná lise do C onse lho F isca l e aprec iação da
A ssem ble ia G era l;

111.im p lem entar ações visando o crescente in te rcâm bio entre a A ssociação C om unitá ria de

P o juca e a com unidade, com vistas ao cum prim ento das fina lidades e d ire trizes prev is tas
neste E sta tu to .

A rtigo 26° - C onterão as assina turas con jun tas do D ire to r G era l e m ais um m em bro da
D ire to ria E xecutiva :

I. os a tos que im portem em oneração ou a lienação de bens e im óve is, p restação de garantia

rea l ou fide jussória , transação ou renuncia de d ire itos, assunção de obrigações, ass ina tura

de contra tos, bem com o os que acarre tem responsab ilidade da A ssociação C om unitá ria de
P o juca ou exonerem terce iros para com ele ;

11 .a constitu ição de procuradores.

S eção 111

D O C O N S E LH O FIS C A L

A rtigo 27° - O C onse lho F isca l é o órgão fisca lizador dos atos da adm in is tração e das

dem onstrações finance iras da A ssociação C om unitá ria de P o juca e será com posto de três

m em bros efe tivos e igua l núm ero de sup len tes e le itos pe la A ssem ble ia G era l com m andato
de três anos.

A rtigo 28° - C om pete ao C onse lho F isca l:

I. exam inar o re la tó rio da A dm in is tração e as dem onstrações finance iras da D ire to ria

E xecutiva em itindo parecer para apreciação da A ssem ble ia G era l;

11 .em itir parecer sobre a situação econôm ica e finance ira da A ssociação C om unitá ria de

P o juca , quando so lic itado pe la A ssem ble ia G era l ou pe lo D ire to r G era l;

P arágra fo Ú n ico - O s m em bros do C onse lho fisca l desem penharão sua funções e

atribu ições em cará ter gra tu it~ , / d ire ito a nenhum a rem uneração~

~.t-.-. I~
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S eção IV

D O CO N SE LHO COM UN ITÁR IO

A rtig o 2 9 ° - O C on se lh o C om un itá r io , ó rg ã o d e a com panham en to , s a

D ire to r ia E xe cu tiv a d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e PO ju ca , é co n s titu íd o p o r, n o m ín im o ,

c in co p e sso a s re p re se n ta n te s d e en tid a d e s d a com un id a d e , ta is com o a sso c ia çõ e s d e

c la s se , b e n em é rita s ,

re lig io sa s o u de m o ra d o re s , d e sd e que le g a lm en te co n s titu íd a , cu jo o m anda to se rá id ê n tic o

a o d a D ire to r ia E xe cu tiv a .

A rtig o 3 0 ° - C om pe te a o C on se lh o C om un itá r io , a com panha r a p ro g ram ação da em is so ra ,

com v is ta a o a te n d im en to d e in te re s se e xc lu s iv o d a com un id a d e e do s p r in c ip ia s

e s ta b e le c id o s n e s te E s ta tu to e n o A rt. 4 ° d a L e i 9 6 1 2 /9 8 d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia .

P a rá g ra fo Ú n ico - A s a tr ib u iç õ e s e xe rc id a s p e lo s m em b ro s d o C on se lh o C om un itá r io se rã o

em ca rá te r g ra tu ito , s em d ire ito a n e nhum a rem une ra çã o .

C A P íTU LO IV

D O PA TR IM Ô N IO E EXER C íC IO F IN AN C E IR O

A rtig o 31° - O pa tr im ôn io d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e P o ju ca , q u e n ão tem cap ita l s o c ia l,

c o n s titu ir-s e -á d e :

I. s u a d o a çã o in ic ia l;

1 1 .su b ve n çõ e s d e doa çõ e s , le g a d o s e dona tiv o s q u e lh e fo rem fe ito s ;

li\ . d a s co n tr ib u iç õ e s e a po rte s d o s S ó c io s F undado re s , S ó c io s C on tr ib u in te s e S ó c io s

B enem é rito s ;

IV d o re su lta d o d e su a s a tiv id a d e s p ró p r ia s ;

V . d e q u a isq u e r fo n te e ve n tu a is d e re n d a .

A rtig o 3 2 ° - O e xe rc íc io fin a n ce iro co in c id irá com o ano c iv il, le va n ta n d o -se n o d ia tr in ta e um

de de zem b ro d e ca da ano , a s se g u in te s d em on s tra çõ e s fin a n ce ira s ;

I. b a la n ço p a tr im on ia l;

I\. d em on s tra tiv o d a s o r ig e n s e a p lic a çõ e s d e re cu rso s .

A rtig o 33° - A té a p rim e ira q u in ze n a de m a rço d e ca da ano , o D ire to r G e ra l a p re se n ta rá á

A ssem b le ía G e ra l a p ro p o s ta o rçam en tá r ia e o s p la n o s d e a çã o pa ra ca d a e xe rc íc io ,

re fe re n te a o cu s te ia d a s a tiv id a d e s d~ a çã a C om un itá r ia d e p~

--~':"~~- --.. !.{(Jfl{ ..
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C A P IT U LO V

D A S D IS P O S IÇ O E S G E R A IS

P a rá g ra fo Ú n ic o - E m ca so d e e x tin ç ã o , liq u id a d o o p a s s iv o e re a liz a d o a tiv o , o s a ld o líq u id o

s e rá d e s tin a d a a e n tid a d e c o n g ê n e re , d a á re a d e p rom o çã o e d e se n v o lv im e n to d e a ç õ e s

c om u n itá r ia s , s em fin s lu c ra t iv o s .

A r t ig o 3 6 ° - O s m em b ro s d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d e P o ju c a n ã o re s p o n d em

su b s id ia r iam e n te p e la s o b r ig a ç õ e s d a A s so c ia ç ã o .

A r t ig o 3 7 ° - Q u a lq u e r a lte ra ç ã o n e s te E s ta tu to , d e v e rá le v a r em co n ta a le g is la ç ã o a p lic á v e l,

d e v e n d o se r re g is tra d o o u a ve rb a d o n a re p a r t iç ã o c om p e te n te d o P o d e r C o n ce d e n te , n o

p ra z o d e tr in ta d ia s a p ó s s u a e fe tiv a ç ã o .

A r t ig o 38° - O s ca so s om is s o s s e rã o re s o lv id o s p e la D ire to r ia E x e c u tiv a a d re fe re n d um d a

A s sem b le ia G e ra l.

I C A R T Ó R IO D E . T i l E D O C . E P E S S O A JU R íD IC A I ,

I C O M AR C A D E ~O JU C A -8 A .- . tJ

P re n o ta é o n o P r o t . Â I 0 : : '- S o b nO ") . " , ,3 i
I '

" R e g . n o L iv ro C I - R e sum id o S o b n O . . .= .. . .- ~
. ~ e g . n o L iv ro P .J u r ld ic a n O > , . . . / 03
l o c o r r ê n f Iv .h !: :P c..•..•.~ de f ~ u . . ;

: P o ju c a _ - - := :: ;~ '- -_

IO f' ,1 le i

L C le n ~ S D c z a S i ,~

S : 'l b jO f tC 1 à : \ l t } ~ e r l! : ;~ ~ . '".~ ~ ; ; ~ ,,; : , . ,
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16111/2015

I •

•. Receita Fe eral

COf11Xovante de Inscrição e de Situação Cadastral - IlTlX"essão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou..er qualquer diwrgência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.805.668/0001-31

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/10/1998

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO COM UNITARlA DE POJUCA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FM STEREO JlNENTUDE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAl

94.30-8-00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRlV ADA

LOGRADOURO

RMANOB. PEREIRA

CEP

48.120-000

BAlRROIDISTRITO

POJUCA NOVA

NÚMERO

160

MUNiCípIO

POJUCA

COMPLEMENTO

CASA

UF

BA

ENDEREÇO ELETRONICO

juve ntude.fm@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl

********

TELEFONE

(71) 9175-5839

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

10/09/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 16/11/2015 às 18:57:41 (data e hora de Brasnia).

I Consulta QSA / Capital Social I

htlp:/IvMw.receitaJazenda.g ov.br/prepararlmpressadlmpri rnePag ina.asp

I Voltar I

Página: 1/1

1/2
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I 0 9 /1 1 /2 0 1 5

ANAT~
Menu Principal ..•..

B O LE T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 2 ]

BOA TARDE

Claudionor Jose de Santana

S is tem a s

Interativos

B O LE T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

ANATEL
Ay"" i,l ',lClOlloll de Ti.Ic comlmic.lç' .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOC DE RADIOD COMUN DA CIDADE DE POJUCA

02.805.668/0001-31

C e r t if ic am o s q u e n ã o c o n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em s e u n om e , re la t iv a s à s re c e ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b ilid a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 2 :0 9 :4 4 d o d ia 0 9 /1 1 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í lia ) .

v á lid a a té 0 9 /1 2 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h ttp : / /s is te m a s .a n a te l.g o v .b r /b o l e to /N a d a C o n s ta /c e r t i d a o .a s p 1/2
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~ VA L ID AEM TODO O TERR ITOR IO NA C iO N A L j.ff$ .~ lI~ t~ ~ f.,~

. ~ f~

09 .2 5 5 .1 3 2 -7 0 12 -1 2 -2 013 f~
RAMON DOS SANTOS SANTANA ~~

CLAUD IONOR JOS IÔ DE SANTANA ~ )1

~~
BARBARA LÚC IA DOS SANTOS SANTANA "..!

"C '., .. ~ cJU CA BA 09 -0 8 -1 984 ~ '~ j

," - - ' '- 'i io ~ S ,v '::o ::li U~ ~S ~T oO O lm ~
024 .2 3 9 .6 6 5 -8 0 P IS 14627940277 I1

~ 'lU.;~'dL~,~ ~ .~

LEI NQ~~~~~ :K2 .;/08183 '~ .-:-~ '@ e~~~ ;';}"
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T . ,b e I iO lk l . to d e N Q ~ a .sC O in .f u n E ? e s d e P r o te s to ~ / - :~

~ e Q u n d a .t~ iv e s s a . d a ~ . t r lZ . jU- C e n t r o - T e l ,7 i ~5457f~~
C é t i f i c o e d o u . f e q u e a . c o p ia . e d . r e p r o d u c a .o f ie l d Q J '

d O C U m e n toa p r e s e n ta .d o . '. ')

F' . - ')/\fr1if)')(jl'~ N " 0 / \ ~ " 'l ' ') ' l l T .• i ') ,1 n ,
Q...UK-3. i-1J~-.llJ-L.}_.•1 l•.:t' 'J,,)v t.i:r:J • L.,t.'..! .,-) . .a ~ ,Li . <C cC;

\ ' . . . . . )O ~

...;C H I\iJ C 1 H E P A C H tm -V ú g -S Ã H m S -~ -tg e ~ :rq H n E A U T O R {Z A D ~ " ..

D O S O i"H H E P A R A U M D O C U M E N T OE IJ J í'I O S E L O D E A U T E fm t1 ~ ~ :
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VA1JDAEM TOÓO O TERRIT RIO NACIONAL

56.~68. 620-4 ~;'ri,~03/ABR/2012

ANAJARIA DA SILVA COSTA

JAIME FERREIRA 'COSTA

SILVA

POJUCA BA
.POJUCA
CN:LV.A45'/FLS.145/N.033645

053695145/h' .' ,:'

\ 285 ~o Olvlslonárlo
, Rob . 00 . I. IlRGO,sSP.sp.. ' •

• LEI NO 7.116 DE 29108183-- o o o
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22-06-2012
, ~I : " : " 1 I ' f ' "1'

~ y ' ALMIR DO NASCIMENTO
" ,

1 . , I ! ':

'* * * *

MARIA DE LOURDES ,DO NASCIMENTO

MATA DE SÃO JOÃO BA 14'l-07:':"1957'
I l I 1 (1 . : " ',1

C.NAS. CM POJUCA BA OS
SEDE LV 026 FL 159 RT 12101

183.212.165-87 ,

~'ZU-~~~
, - I I 'lo !

I : t~ ( - 'M ': ' I :~ > / :- "m ', i l : '} ,» I :B l( . r , t L E I N ° 7 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 /8 3 ( .~ ~ : '_ ' : f~ :~. :~ '1 : '_ )~ ~ { l

'h~j\lIGAU.C'lO"'!1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 º A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 / B ra s ília -D F

F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

r---
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R u a M a n o e l P e r e ir a , n Q 1 6 0 , B a ir r o P o ju c a N o v a ,

C E P 4 8 1 2 0 - 0 0 0 P o ju c a B a h ia ~ . ~. . .

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N lT A R IA D E P O J U C A

I ,
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Processo nº: 53900.042004/2015-72 
 
Município/UF: Pojuca/BA 
 

Associação Comunitária de Pojuca  

Portaria nº 23, publicada no DOU de 19/01/2004, e Decreto Legislativo nº 1110, publicado no 
DOU de 28/12/2005. 

Documentos protocolizados em 25/11/2015. Tempestivo.  

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 08 (0849853) 

2. Estatuto social: fls. 13/21 (0849853) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 12 (0849853)  

- Mandato: 07/09/2013 a 07/09/2016 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (0849853) 

- DIRETOR-GERAL: Demétrio dos Santos Santana (28/08/1982)(835.696.935-20) fl. 27 

- DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO: Almir do Nascimento (14/07/1957)(183.212.165-87) fl. 33 

- DIRETORA SECRETÁRIA: Elisa dos Santos Viana (09/12/1994)(055.010.175-63) fls. 34/35 

- DIRETOR DE FINANÇAS: Evanildo Lima dos Santos (27/04/1961) (183.239.365-87) fl. 28 

-DIRETOR DE PATRIMÔNIO E RELAÇÕES COMUNITÁRIAS: Aldemir Celestino Vieira 

(30/04/1965)(342.126.805-30) fl. 29 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 09 

(0849853) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º caput.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º.  

- Direito de voz e voto: art. 6º, inciso II (voto).  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 6º, inciso II. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 18. 
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 18, 

caput (três anos, permitida a reeleição).  

- Conselho Comunitário: arts. 29 e 30. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC. Indicação dos membros do Conselho e 

relatório: fls. 02/03 e 10/11 (0849853). Grade de programação.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl.23 (0849853). Em 

consulta realizada em 02/09/2016 a Entidade estava regular.   

10. CNPJ: fl. 22 (0849853) 

11. Análise de vínculos: religioso.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

DIRETOR-GERAL: Demétrio dos 
Santos Santana (28/08/1982) 

Sim PRTB Não Não  Não 

DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO: 
Almir do Nascimento 
(14/07/1957) 

Sim  PP Não Não  Não 

DIRETORA SECRETÁRIA: Elisa dos 
Santos Viana (09/12/1994) 

Não Não Não Não  Não 

DIRETOR DE FINANÇAS: Evanildo 
Lima dos Santos (27/04/1961) 

Sim PDT Não Não  Não 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO E 
RELAÇÕES COMUNITÁRIAS: 
Aldemir Celestino Vieira 
(30/04/1965) 

Sim PPS Não Sim, PASTOR.  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências e 

Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22803/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042004/2015-72.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.           A Associação Comunitária de Pojuca, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pojuca, estado da Bahia, apresentou requerimento de
renovação da autorização, Carta 0849853.
 

ANÁLISE

2.          A Entidade foi autorizada a executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pojuca/BA, por meio da Portaria nº 23, publicada no DOU de 19/1/2004,
ratificada pelo Decreto Legislativo nº 1110, publicado no DOU de 28/12/2005. A outorga
concedida à Entidade expirou em 28/12/2015. Contudo, a Entidade permanece executando
o serviço regularmente, embora de forma precária, até decisão final sobre o processo,
conforme o art. 134 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

3.         A Entidade foi instada a se manifestar sobre o seu interesse em renovar a outorga,
por meio da Nota Técnica nº 18795/2015/SEI-MC 0673457 , recebida em 02/9/2015,
conforme AR postal anexado aos autos. Encaminhou resposta, tempestivamente, em
25/11/2015. Todavia, os documentos encaminhados foram anexados, por equívoco, em
outro processo de interesse da Entidade (53900.066465/2015). Por essa razão, foi
encaminhada a  Nota Técnica nº 6055/2016/SEI-MC 1027625 (AR posta de 04/4/2016),
solicitando manifestação da Entidade quanto à ausência do envio do pedido no prazo
oportuno, bem como opinando pela não renovação.

 

4.        Em 29/04/2016, a Entidade encaminhou petição comprovando o envio os
documentos, os quais foram desentranhados do Processo nº 53900.066465/2015 e anexados
aos presentes autos 0849853. Assim, o pleito da Entidade é tempestivo, nos termos do § 4º
do art. 131 da Portaria nº 4334, de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015.

 

5.         Entretanto, após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. Não está previsto o direito de

voz aos associados, em desacordo
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

com o art. 40, inciso III da

Portaria. 

 
b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo, uma

vez, conforme art. 40, V, "b" da

Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria.

 

Ob servação 1: a Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto, no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

 
 

Tendo em visto que o mandato da

diretoria encerrar-se-á em

07/09/2016, é necessário que a

Associação encaminhe a nova Ata

de eleição registrada.

 
A eleição de novos membros

implica no envio dos documentos

que comprovam a maioridade,

nacionalidade e CPF de cada um

deles.

 

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

 
A Entidade deverá relatório do

Conselho Comunitário atualizado

e grade de programação veiculada

pela emissora, nos moldes do art.

116 da Portaria.

 
A Entidade deverá indicar, da

mesma forma que fez no relatório

anterior, as entidades

Nota Técnica 22803 (1336398)         SEI 53900.042004/2015-72 / pg. 52



Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

representadas por cada um dos

membros do Conselho. 

 
Ob servação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

 

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

O Sr. Aldemir Celestino Vieira,

Diretor de Patrimônio e Relações

Comunitárias, exerce cargo

eclesiástico (pastor), conforme a

última ata de eleição

encaminhada.  

 
O fato narrado configura vínculo

religioso.

 

A existência de vínculo, no curso

do processo, consiste em um vício

de caráter insanável. Contudo, em

razão do que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria 4334,

de 2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será tida

como um vício de caráter sanável.

 

Por essa razão, é imprescindível

Portaria nº

4334, de

2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "e"
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2015 alínea "e"
que a Entidade desfaça o vínculo

indicado, para que seja possível

dar continuidade ao processo de

renovação.

 

 Ob servação: Procedida nova

eleição, deve-se encaminhar a

respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

5.1.      Ressalte-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva, ou seja, basta que
verifique  que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-
partidário e/ou religioso.

 

5.2.       Sendo assim,  é de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade. Além disso, após 21 de
setembro de 2016, a constatação desses vínculos gerará o indeferimento da renovação, nos
termos do art. 137, parágrafo único da Portaria.

 

 
CONCLUSÃO

6.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

9.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Nota Técnica 22803 (1336398)         SEI 53900.042004/2015-72 / pg. 54

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em 02/09/2016, às 16:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 08/09/2016, às
10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1336398 e o
código CRC ACC56A2B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 5006/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.042004/2015-72.

  

1.           Foram encontrados indícios de que a Associação comunitária de Pojuca, entidade
que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pojuca/BA estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo
religioso, nos termos da Ata de Eleição de 07/06/2013 0849853 e da Nota Técnica nº
22803/2016/SEI-MCTIC 1336398.

   
 

2.          Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de infração.

 

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 08/09/2016, às
10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1336886 e o
código CRC 64B1676D.

Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34001/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

DEMÉTRIO DOS SANTOS SANTANA

Associação Comunitária de Pojuca

Rua Manoel Pereira, nº 160 - Bairro: Pojuca Nova

48.120-000 - Pojuca - BA

฀CNPJ n° 02.805.668/0001-31

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.042004/2015-72.  

 

           Senhor Representante Legal, 

 

1.        Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22803/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 08/09/2016, às
10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1336401 e o
código CRC C3A780E4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 34001/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.042004/2015-72 - Nº SEI: 1336401
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
religiosa, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, inciso I, alínea
"e" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53900.042004/2015-72. Considerando a irregularidade
cometida pela referida entidade, informo a instauração do Processo de Apuração de
Infração nº 53900.055975/2016-63, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
POJUCA (CNPJ 02.805.668/0001-31), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pojuca/BA.

 

                                                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 28/11/2016,
às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1407952 e o
código CRC E4736375.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042004/2015-72 SEI nº 1407952
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA 
CNPJ: 028056680001-31, Rua Manoel Pereira, N° 160 

CEP: 48120-000, Pojuca Nova, Pojuca - Bahia 
"FM Estéreo Juventude" 

Pojuca, 20 de outubro de 2016. 

Processo de Renovação N°: 53900.04200412015-72. 	 Ofício N° 15/2016. 

A Sra. Vilma de Fatima Alvarenga Fanis. 
Coordenadora-Gral de Radiodifusão Comunitária (Subistituta). 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Prezada Senhora, 

Referente a Nota Técnica N° 22803/2016/SEI-MCTIC, relativa a analise do 
processo N° 53900.042004/2015-72 que trata da constatação de pendências. Nota 
esta encaminhada a esta entidade anexada ao ofício N° 3400112016/SEI-MCTIC do 
dia 08/09/2016. Dando a entidade o prazo de 30 dias contados a partir da data do 
recebimento do referido oficio para que a entidade se manifeste, e apresente a 
documentação pendente sob pena de extinção da outorga. 

Venho pelo presente informar que o prazo de 30 dias dado a entidade é 
"insuficiente" para a mesma sanar as pendências dispostas na Nota Técnica. 
Pelos seguintes fatos: 
1 

	

	Em face da situação a entidade resolveu reformular todo o seu estatuto social, 
alterando os cargos e membros da sua diretoria executiva, e do conselho 
comunitário, visando adequá-lo de fato a lei 9.612 e a Portaria N° 4334/2015/SEI-
MC DE 21/09/2015, para evitar inconvenientes com o poder concedente. Para tal 
a entidade encontrou algumas dificuldades pois a mesma enfrenta problemas 
financeiros, foi muito difícil conseguir recursos para contratação de profissional de 
assessoria para elaboração da reforma do Estatuto e confecção da Ata que narra 
os fatos. Pois a entidade não recebe recursos do governo para sua manutenção, 
não tem propaganda comercial, recebe apenas pequenas contribuições dos seus 
associados, o que é insuficiente para a sua manutenção. Bem como talvez por ter 
sido época de campanha política a dificuldade de reunir a maioria dos seus 
associados. 

II Segundo fui informado por uma funcionária do cartório de registro de títulos e 
documentos aqui da cidade de Pojuca, que agora o prazo de entrega dos 
documentos é de no mínimo 30 dias a partir da data em que forem deixados lá 
para averbação ou registro, podendo chegar até 60 dias. Pois o titular do Cartório 
também presta serviços em outro Cartório de outra cidade onde também mora, e 
o mesmo fica a maior parte do tempo lá no Cartório dessa outra cidade, até 
mesmo semanas. Caso os documentos sejam averbados antes do prazo 
solicitado, a entidade os enviará a esta secretaria o mais rápido possível. 

Pela verdade aqui expressa, fica claro que é impossível à entidade cumprir o 
solicitado no prazo de 30 dias, por tanto a entidade solicita que o prazo seja 
prorrogado por no maximo 60 dias, contados a partir do vencimento do prazo anterior 
de 30 dias. Esse prazo de 60 dias certamente será suficiente para a entidade sanar 
todas as pendências disposta na Nota Técnica. 
Tendo em vista que a entidade quer continuar a prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na cidade de Pojuca - Bahia, como vem fazendo de forma relevante há 
muito tempo em beneficio da comunidade. 

Peço a vossa compreensão sobre o assunto. 

Atenciosamente, ' 	 ✓/ 

Demétrio dos Santos Santana 9. E PISO GORRF-10 

c aass~sazo 
Representante legal  

n~-  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA 
Rua Manoel Pereira, 160 — Pojuca Nova 
48120-000 Pojuca/BA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretana de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaç o-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 30  Andar . 
CEP: 70044-900 / Brasïlia-DF 

Fone:.(61) 2027-6281 

❑ AR 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45689/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DEMÉTRIO DOS SANTOS SANTANA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA
Rua Manoel Pereira, nº 160 – Bairro: Pojuca Nova
48.120-000 / Pojuca – BA
฀CNPJ n° 02.805.668/0001-31

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de documentos relativos ao
processo nº 53900.042004/2015-72.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências formuladas na  Nota Técnica nº 22803/2016/SEI-MC (1451990), informa-se o
deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste
Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do respectivo
Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 25/11/2016, às
15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1518985 e o
código CRC 580CF910.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 45689/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.042004/2015-72 - Nº SEI: 1518985
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6205/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.042004/2015-72
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
POJUCA, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pojuca, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 23, publicada no DOU de
19/01/2004, e Decreto Legislativo nº 1110, publicado no DOU de 28/12/2005.

ANÁLISE

2.                 Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação
encaminhada, as quais  foram elencadas na Nota Técnica nº 22803/2016/SEI-MCTIC,
recebida em 21/09/2016. Entretanto, até a presente data não foi apresentada qualquer
documentação, restando demonstrada a falta de interesse da entidade em permanecer
executando o serviço.

 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária opina
pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro no não cumprimento de exigências
feitas por este Ministério.

 

4.            Sugere-se, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar, em atendimento
aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
22/03/2017, às 09:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1749303 e o
código CRC 8DA74857.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11032/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DEMÉTRIO DOS SANTOS SANTANA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA
Rua Manoel Pereira, nº 160 – Bairro: Pojuca Nova
48.120-000 / Pojuca – BA
฀CNPJ n° 02.805.668/0001-31
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.042004/2015-72.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6205/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata
do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1749360 e o
código CRC 84079B5C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11032/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.042004/2015-72 - Nº SEI: 1749360
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E P O JU C A

CNPJ: 028056680001 -31 , R ua M anoe l P e re ira , N º 160

CEP : 48120 -000 , P o juca N ova , P o juca - B ah ia

"FM S te reo Juven tude "

(}!rJ~V oJ~C;D/cZfJI7OI
Po juca , 23 de ab ril de 2017 .

O fíc io N ° 06 /2017 .

P rocesso de R enovação N °: 53900 .042004 /2015 -72 .

D epa rtam en to de R ad iod ifu são Educa tiva , C om un itá ria e de F isca lização .

C oo rdenação -G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria .

P rezado Senho ra , Ina lda C e lina M ad io .

C o rdenado ra -G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria .

P rezada senho ra ,

R e fe ren te ao o fic io N °: 11032 /2017 /SE I-M CT IC do d ia 23 /03 /2017 , que

tem com o assun to : E ncam inham en to da N o ta Técn ica N ° 6205 /2017 /SE I-

M CT IC re la tiva à aná lise do p rocesso N °: 53900 .04200412015 -72 .

N a re fe rida N o ta Técn ica , cam po "ANAL ISE ", d iz que fo ram encon tradas

pendênc ias na docum en tação encam inhada pe la E n tidade , as qua is fo ram

a lencadas em um a ou tra N o ta Técn ica an te rio r, a de N ° 22803 /2016 /SE I-

M CT IC receb ida pe la en tidade no d ia 21 /09 /2016 . E que a té a p resen te da ta

não fo i ap resen tada pe la en tidade qua lque r docum en tação , res tando

dem ons trada a fa lta de in te resse da En tidade em pe rm anece r execu tando o

se rv iço .

E no cam po "CONCLUSÃO " D iz que d ian te do expos to , a coo rdenação -G e ra l

de R ad iod ifu são C om un itá ria op ina pe la não renovação da ou to rga da

En tidade , com fu lc ro no não cum prim en to da ex igênc ias fe ita s pe lo M in is té rio

das C om un icações .

P e los p rin c ip io s con trad itó rio s e da Am p la de fesa , a E n tidade vem pe lo

p resen te d ize r que ta l a firm a tiva não é ve rdade ira ! Tendo em v is ta que a

En tidade a tendeu s im o d ispos to na N o ta Técn ica N ° 22803 /2016 /SE I-M CT IC ,

co rrig indo todas as pendênc ias a lencadas nes ta no ta , e env iando os au tos

com proba tó rio s a través do o fic io N ° 26/2016 do d ia 13 de dezem bro de 2016

(C óp ia em anexo ). O s qua is fo ram receb idos no M in is té rio das C om un icações

no d ia 16 /12 /2016 (C on fo rm e cóp ia em anexo do A v iso de receb im en to - AR )

P e lo senho r: Ailton da Silva Pinho (datilógrafo), Matricula: 0158367.

M as pa ra fac ilita r o andam en to do p rocesso de renovação da En tidade ,

env io -lhe "novam en te " em anexo os docum en tos que sanam as pendênc ias

a lencadas na re fe rida N o ta Técn ica N °: 22803 /2016 /SE I-M CT IC . --------

A tenc iosam en te ,

~ Z~ ;J.,~S o . - < - r 7 9 ? 'SoA--(~
Dem é trio dos San tos S an tana

Representante legal
C P F : l J 5 IH 8 J 4 H
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A j~ Imprim ir I

M IN ISTER IO DA FAZENDA Código do -
12672

• SECRETAR IA DO TESOURO NAC IONAL Recolh im ento

Guia de Reco lh im ento da União - GRU Número (NRO ) de 504001095810036
Referência - F ISTEL

Nome do Contribu in te /Reco lhedor: ASSOC DE RAD IOD COMUN DA C IDADE Competência -
DE POJUCA

GENC IA NAC IONAL DE TELECOMUNICAÇOES.SEDE Vencimento 31/03/2017
1 . In fo rm açõ e s :

CNPJ/CPF Contribu in te 02805668000131

ATENÇÃO : PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTIL IZAR :
CÓD IGO DE ARRECADAÇÃO : 5 2 6 7 2 .0

Unidade Favorecida 413001/41231UG ARRECADAÇÃO : 4 1 3 0 0 1

Radiod ifusao Comunitária ~ Código= 231

Contribu ição Para o Fomento da Radiod ifusao Pública - CÓdigo= 4200 - ano = 2017:
Quantidade de estações:

(-) Va lor do P rincipa l 10,00A . TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - ,

2. Mensagem
NO Fiste l:50400 1 0958 1 ( -) <Ir**",**",,,,*

Descontos/Abatim ento

3. Regras

• M u lta : R $ 0 ,3 6 - Ju ro s : R $ 0 ,1 0

- N ão co n c ed e r d e sc o n to /a b a tim en to /d ed u ç ão

- Va lor ca lcu lado para pagamento até : 1 1 /0 4 /2 0 1 7
(-) Outras deduções "*.****""'"

Outro bo le to podera ser obtido no site : h ttp ://s is tem a s .a n a te J .g o v .b r /b o te to

(+ ) Mora lM ul!a 0,36

(+) Juros/Encargos 0,10

GRU - S imples
(+) Outros Acréscim os

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S .A
(+) Va lor Tota l 10,46

, .
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•
11/0412017 ANATEL-Im pressãode Bo le tos

Rec ibo do Pagador

_~ Im prim ir I
00194 .5697945040 .01095681003 .5562141 71150000006600

Data do P rocessam en to
A gênc ia N ac iona l de T e lecom un icações - A N A TE l

11 /04 /2017 -

12916633553

Venc im en to
SJ\US, Q uad ra 06 , B loco H , A la N orte , 40 A ndar, B rasília - D F Nosso Núm ero {Seq-dv)

31 /03 /2017
CEPo 70 .070 -940 50400109581-

0035-56
1 . In fo rm ações

Rad iod ifusão Com un itá ria . C ód igo : 231

Taxa de F isca lização de Func ionam en to - TFF - Cód igo= 1329 -ano = 2017 :
Q uan tidade de estações:

A - TO D O S O S T IPO S D E ESTA CA 0 . 1

Esta çO es( s)/Ind ica livo ( s ) : .687206200

2 . M ensagem

N° F is te l:50400109581

3 . R egras

Acresc ido de ju ros (SE llC ) m a is m u lta 0 ,33% ao d ia a tê o m áx im o de 20%

- M u lta : R $ 2 ,40 - Ju ros : R $ 0 ,66

- N ão conceder descon to /aba tim en to /dedução

. V a lo r ca lcu lado para pagam en to a té : 11 /04 /2017

( )V a lo r do D ocum en to l (+ )M ora /M u lta /J u ros (+ )O u tros Acrêsc im os (= )Va lo .r C obrado
66 ,00 3 ,06 69 ,06

agador. A SSO C O E RA D IO D CO M U N D A C ID A D E D E PO JU CA

N P lLCPF : 02805668000131

"

, .
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ASSOCIAÇÃO COMl.JNITÁRIADE POJUCA
CNPJ: 028056680001-31, Rua Manoel Pere ira , N!! 160

CEP: 48120-000, Po juca Nova, Pojuca - Bahia

"FM Stereo Juventude"

Pojuca, 13 de dezembro de 2016.

O fIc io N ° 26/2016.

P rocesso de Renovação N°; 53900.04200412015-72.

Departamento de Radiod ifusão Educativa , Comunitária e de FISca lização.

Coordenação-G ra l de F isca lização de outorgas.

P rezado Senhor Itamar Marques Teixe ira .

D ire tor Substitu to .

Referente ao ofic io N °: 38575120161SE I-MCTIC do dia 28/11/2016. que

tem como assunto : Notificação - P rocesso de Apuração de In fração N :

53900.05597512016-63.

No qual notifica a entidade de irregu laridades consta tadas, sendo esta que o

D ire tor de Patrim ônio da entidade, o S r. A1dem iT ce lestino V ie ira , exerce

cargo eclesiástico (Pastor), conforme disposto em ata da últim a ele ição.

E dando a entidade o prazo de cinco (5) d ias para defesa a partir do

receb imento do referido ofic io .

Dentro do prazo estipu lado quero sa lientar o seguin te : Essa situação do Sr.

A1dem ;r Celestino V ie ira já fo i anterio rmente re la tada à entidade através da

cópia da Nota Técn ica N" 22803/2016/SE I-MCTlC , que tem como assunto

consta tação de pendências, conforme analise do processo N°

53900.04200412015-72, anexada ao ofic io N ° 3400112016/SE I-MCTlC do dia

08/09/2016, enviado a entidade pela Secretária de Servicos de Comunicação

E le trôn ica / Coordenação-Gera l de Radiod ifusão Comunitária .

Entre as correções das pendências, so lic ita que a entidade altere o seu

esta tu to para adequá-lo a. portaria N ° 4334 de 2015. Em face dessa so lic itação

a entidade reso lveu a lterar todo o seu esta tu to para a lém de adequá-lo a

portaria , o tim izar o funcionamento da mesma (entidade).

Por assim ser, a assemblé ia gera l também alterou a formação da dire toria

executiva , inc lu indo cargos e d ire tores, e o S r. A1dem ir Celestino V ie ira não

mais partic ipa do quadro d ire tivo da entidade. Os autos da alteração já estão

sendo enviados ao M in istério das Comunicações.

Por tanto . já que anterio rmente fo i so lic itada a entidade que sanasse as

pendências, e assim a entidade procedeu. Solic ito que o Processo_

Apuração de In fração N° 53900.05597512016-63 instaurado em desfavor da

entidade se ja defin itivamente extin to , po is não mais permanecem fundamentos

para sua existência .

A tenciosamente,

({~-it.<2,£ .~~~ [ç. ~019<...
Demétrio dos Santos Santana

Representante legal

CFR """"""'"
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA
CNPJ: 028056680001-31 , Rua M anoe l Pere ira , N º 160

CEP : 48120-000 , Po juca Nova , Po juca - Bah ia

"FM S te reo Juven tude"

P rova de que os d irigen tes desta en tidade são bras ile iros na tos , e m a io res de

18 anos

Em anexo .

Po juca , 22 de abril de 2016 .

(()~(~ d><-o S~~ ..S 'o -4 (<U <Q ..
D em étrio dos San tos San tana

Representante legal
CPF: .'5IH9J51O
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•

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA

RELAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIo

Carmelio Santana Leão: B rasile iro , RG : 0541621653, CPF: 83801588815, casado,

V ig ilante, dom iciliado na Rua Ranulfo S imões Costa, 335, CEP: 48120-000, Star,

Pojuca - Bahia. Representante da Associação dos Moradores da S tar, CNPJ:

16131971/000-00, com sede na Rua Conselhe iro Sara iva, N ° 01, CEP: 48120- 000,
Star, Pojuca - Bahia.

~avlinpfln ~ ie-cfiJ
Assinatura

Osvaldo Profeta dos Santos: B rasile iro , RG : 0744631602, CPF: 03524108504, casado,

motorista , dom iciliado na Rua Lindauro S ilva Santos, N ° 67, CEP: 48120-000, Parque

Socia l, Pojuca - Bahia. Representante do Centro In tegrado de Apoio a C riança e ao

Idoso, CNPJ: 10746575000101, com sede na Rua Conselhe iro Sara iva, N0 170, CEP:
48120-000, Star, Pojuca - Bahia.

José dos Santos S ilva: B rasile iro , RG : 0275397503, CPF: 34549730587, casado,

motorista , dom iciliado na Rua João Lima, N° 269, CEP: 48120-000, bairro Pojuca

Nova, Pojuca - Bahia. Representante da Associação Beneficente dos Pequenos

Agricu ltores Fam iliares da Fazenda Angola, CNPJ: 08853003000180, com sede na
Fazenda Angola, SIN, CEP: 48120-000, Pojuca _ Bahia.

Se l.d \i\
Assinatura

Julic leber dos Santos de Souza: B rasile iro , RG : 0945424817, CPF: 04412698505,

casado, técn ico de educação fis ica, dom iciliado na Rua Manoel Pere ira , W 393, CEP:

48120-000, bairro Pojuca Nova, Pojuca - Bahia. Representante da Associação

Escolinha Independente Futebol C lube, CNPJ: 03031579/000148, com sede na

Travessa Osvaldo Santos, SIN, CEP: 48120-000, Pojuca Nova, Pojuca _ Bahia.

----E jan iva ldo B osa aos Santos: B rasile iro , RG : 0346310113, CPF: 36506664568,

casado, pa lestrante, dom iciliado na Rua A lfredo Leite , N ° 87, CEP: 48120-000, bairro

Shangrilar, Pojuca - Bahia. Representante da Associação Beneficente São Gabrie l,

CNPJ: 10534414000154, com sede no beco de Chico Abreu, N ° 49, CEP: 48120-000,

C,=;co, p,j"~.Bah;,. ~_' ~ _

~
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E P O J U C A

" F M S T E R E O J U V E N T U D E "

R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO - A N O 2 0 1 7

N ós qu e a b a ix o su b sc re vem os , m em b ro s d o "C on se lh o C om un itá r io " d a R ád io

F M S te re o Ju ve n tu d e , em is so ra d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia so b a

re sp o n sa b ilid a d e d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e P o ju ca , in s c r ita n o C N P J so b

o N ": 0 2 8 0 5 6 6 8 /0 0 0 1 -3 1 , com sede n a R ua M anoe l P e re ira , N ° 1 6 0 , C E P :

4 8 1 2 0 -0 0 0 , P o ju ca N o va , P o ju ca - B a h ia . C o n fo rm e d isp o s to n o s m o ld e s d o

A rt. 1 1 6 d a p o rta r ia N ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C de 21 /0 9 /2 0 1 5 , re la tam o s p a ra o s

d e v id o s fin s q u e a g ra d e d e p ro g ram a çã o d a R ád io F M S te re o Ju ve n tu d e

a te n d e a s fin a lid a d e s le g a is d o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia . O nd e n a

q u a l a com un id a d e d e P o ju ca e n co n tra p ro g ram a s d e ca rá te r cu ltu ra l,

in fo rm a tiv o , jo rn a lís tic o , e sp o rtiv o , d e e n tre te n im en to , m u s ic a l, in fa n til e

re lig io so .

C a rm e lio S a n ta n a L e ã o : B ra s ile iro , R G : 0 5 4 1 6 2 1 6 5 3 , C P F : 8 3 8 0 1 5 8 8 8 1 5 ,

ca sa d o , V ig ila n te , d om ic ilia d o n a R ua R anu lfo S im õe s C o s ta , 3 3 5 , C E P : 4 8 1 2 0 -

0 0 0 , S ta r, P o ju ca - B a h ia . R e p re se n ta n te d a A sso c ia çã o d o s M o ra d o re s d a

S ta r, C N P J : 1 6 1 3 1 9 7 1 /0 0 0 -0 0 , com sede n a R ua C on se lh e iro S a ra iv a , N ° 0 1 ,

C E P : 4 8 1 2 0 - 0 0 0 , P o ju ca - B a h ia .

~& ~~
A ss in a tu ra

O sva ld o P ro fe ta d o s S an to s : B ra s ile iro , R G : 0 7 4 4 6 3 1 6 0 2 , C P F : 0 3 5 2 4 1 0 8 5 0 4 ,

ca sa d o , m o to r is ta , d om ic ilia d o n a R ua L in d a u ro S ilv a S an to s , N ° 6 7 , C E P :

4 8 1 2 0 -0 0 0 , P a rq u e S o c ia l, P o ju ca - B a h ia . R e p re se n ta n te d o C en tro In te g ra d o

d e A po io a C ria n ça e a o Id o so , C N P J : 1 0 7 4 6 5 7 5 0 0 0 1 0 1 , com sede n a R ua

C on se lh e iro S a ra iv a , N ° 1 7 0 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , b a irro S ta r, P o ju ca - B a h ia .

~ ~ - . . , d E '
A ss in a tu ra

Jo sé d o s S an to s S ilv a : B ra s ile iro , R G : 0 2 7 5 3 9 7 5 0 3 , C P F : 3 4 5 4 9 7 3 0 5 8 7 ,

ca sa d o , m o to r is ta , d om ic ilia d o n a R ua Jo ã o L im a , N ° 2 6 9 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 ,

_ _ _ _ _ b a ir ro P .o ju ca N o va , P -o ju ca - B a h ia . R e p re se n ta n te d a A sso c ia çã o B ene fic e n te ------

d o s P equ e n o s A g ric u lto re s F am ilia re s d a F a ze n d a A ngo la , C N P J :

0 8 8 5 3 0 0 3 0 0 0 1 8 0 , com sede n a F a ze n d a A ngo la , S /N , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , P o ju ca

- B a h ia .

Unir
Ô

e>1,fD ~cuit;s .-~ .
A ss in a tu ra
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J u J ic le b e r d o s S a n to s d e S o u z a : B ra s ile iro , R G : 0 9 4 5 4 2 4 8 1 7 , C P F :

0 4 4 1 2 6 9 8 5 0 5 , c a s a d o , té c n ic o d e e d u c a ç ã o fís ic a , d o m íc ilia d o n a R u a M a n o e l

P e re ira , N ° 3 9 3 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , b a irro P o ju c a N o v a , P o ju c a _ B a h ia .

R e p re s e n ta n te d a A s s o c ia ç ã o E s c o lin h a In d e p e n d e n te F u te b o l C lu b e , C N P J :

03031579/000148, c o m s e d e n a T ra v e s s a O s v a ld o S a n to s , SIN, C E P : 4 8 1 2 0 -
0 0 0 , b a irro P o ju c a N o v a , P o ju c a - B a h ia .

H

A s s in a tu ra

E ja n iv a ld o B a rb o s a d o s S a n to s : R G : 0 3 4 6 3 1 0 1 1 3 , C P F : 3 6 5 0 6 6 6 4 5 6 8 , c a s a d o ,

p a le s tra n te , d o m ic ilia d o n a R u a A lfre d o L e ite , N ° 8 7 , C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , b a irro

S h a n g r ila r , P o ju c a - B a h ia . R e p re s e n ta n te d a A s s o c ia ç ã o B e n e fic e n te S ã o

G a b rie l, C N P J : 1 0 5 3 4 4 1 4 0 0 0 1 5 4 , c o m e d e n o B e c o d e C h ic o A b re u , N ° 4 9 ,

C E P : 4 8 1 2 0 -0 0 0 , b a irro d o C ru z e ir , c a - B a 'a .

. tu ra

P O ju c a , 1 6 d e a b r il d e 2 0 1 7 .
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DECLARAÇÃO CONFORME INCISO VI DO ART. 131 DA NORMA 1/2015,
PORTARIA N° 433412015/SEI-MC DE 21/09/2015

Eu , D em étrio dos San tos San tana , RG : 0891786104 SSP /BA , CPF :

83569693520 , so lte iro , so ldado r, res iden te na Rua An ton io D ias , N ° 150 , CEP :

48120 -000 , S ta r, P o juca - Bah ia . R ep resen tan te lega l da ASSOC IAÇÃO

COMUN ITAR IA DE PO JUCA , inscrita no CNPJ sob o W : 02 .805 .668 /0001 -31 ,

com sede na Rua M anoe l Pe re ira , N ° 160 , CEP : 48120 -000 , Po juca Nova ,

Po juca - Bah ia . E n tidade sem fins econôm icos , lega lm en te cons titu ída e

dev idam en te au to rizada a execu ta r o se rv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria na

c idade de Po juca , E s tado da Bah ia , con fo rm e Porta ria N °: 23 , pub licada no

D iá rio O fic ia l da U n ião do d ia 19 /01 /2004 , e D ecre to Leg is la tivo N °: 1 .110

pub licado no D iá rio O fic ia l da U n ião do d ia 28 /12 /2005 , P rocesso de O u to rga

N °: 53640 .001579 /91 , P rocesso de Renovação N °: 53900 .042004 /2015 -72 .

D ec la ro pa ra o dev ido fim que a em isso ra encon tra -se com as suas ins ta lações

e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do M in is té rio das

C om un icações , de aco rdo com os pa râm e tros técn icos p rev is tos na

regu lam en tação v igen te , cons tan tes na respec tiva licença de func ionam en to .

P o juca , 22 de ab ril de 2017 .

Q.?4~'; ;)Q-c~ S.~- s'MPd<Q
em e tno dos San tos San tana

D ire to r G era l
CPF: 83569693520
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDltf6C~1~.') • " u •. :' f''::

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUdJ¥JPJ .i. r !f.,.>':."
"", /), "v/,,'

Às vinte horas de quarta-feira dia 19 de outubro do ano dois mil e dezesseis, reur\T~
extraordinariamente em sua sede administrativa os associados da Associação Comunltífn'a
de Pojuca que abaixo assinam esta ata, convocados pelo Diretor Geral da associação no
uso das suas atribuições legais, com a finalidade de alterar o estatuto social da associação
adequando-o a portaria N° 433412015/SEI-MC de 21/09/2015, alteração e eleição da
diretoria executiva e do conselho comunitário, atendendo solicitação feita na Nota Técnica W
22803/20161SEI-MCTIC que tem como assunto: constatação de pendências, anexada ao
ofício W 3400112016/SEI-MCnC do dia 0810912016 enviado a esta associação pelo
Ministério das Comunicações. O Diretor Geral iniciou os trabalhos da assembleia, e eu Almir
do Nascimento assumi a função de secretário da mesma, o Diretor Geral começou
explicando que a alteração do estaMo vai otimizar o funcionamento da associação,
objetivando a realização das sua finalidades. Em seguida foi feita a leitura do estatuto
modificado da associação, sendo este aprovado pela assembléia geral, a assembléia geral
alterou a formação da diretoria executiva, os cargos de Diretor Geral, Diretor Geral
Substituto, Diretora Secretária, Diretor de Finanças, e Diretor de Patrimônio e Relações
Comunitárias foram extintos, sendo aiado os novos cargos de: Presidente, Diretor
Administrativo, e Diretor de Operações, na sequencia dos trabalhos a assembléia geral
extinguiu o conselho fiscal e seus cargos, sendo que a função de fiscalizar a associação será
feita doravante pela própria assembléia dos associados. Continuando, a assembléia geral
destituiu dois membros do conselho comunitário, sendo estes substituídos por dois outros
membros representantes de outras entidades. A diretoria executiva da associação com seus
novos cargos ficou estabelecida da seguinte forma: PRESIDENTE: Demétrio dos Santos
Santana - Brasileiro, natural de Pojuca - Bahia, nascido em 28/0811982, RG: 0891786104
SSPIBA, CPF: 83569693520, solteiro, soldador, residente na Rua Antonio Dias, N° 150,
CEP: 48120-000, Star, Pojuca - Bahia. DIRETOR ADMINISTRATIVO: Almir do Nascimento
- Brasileiro, natural de Mata de São João - Bahia, nascido em 14/07/1957, RG: 0243366531
SSPIBA, CPF: 18321216587, solteiro, encarregado .de Trafego, residente na Rua Arivelton
Simões Costa, N° 384, CEP: 48120-000, Star, Pojuca - Bahia. DIRETOR DE OPERAÇÕES:
Luciano de Jesus Novais - Brasileiro, natural de Guarujá - São Paulo, nascido em
20/06/1978, RG: 0638391482 SSPIBA, CPF 02216328595, solteiro, artista plástico,
residente na Praça ACM, N° 158, CEP: 48120-000, Centro, Pojuca - Bahia. Já o conselho
comunitário ficou com a seguinte composição: Carmelio Santana Leão: Brasileiro, RG:
0541621653, CPF: 83801588815, casado, Vigilante, domiciliado na Rua da Star, 330, CEP:
48120-000, Star, Pojuca - Bahia. Representante da Associação dos Moradores da Star,
CNPJ: 16131971/000-00, com sede na Rua Conselheiro saraiva, sin°, CEP: 48120- 000,
Star, Pojuca - Bahia. Osvaldo Profeta dos santos: Brasileiro, RG: 0744631602, CPF:
03524108504, casado, motorista, domiciliado na Rua Lindauro Silva Santos, N° 67, CEP:
48120-000, Parque Social, Pojuca - Bahia. Representante do Centro Integrado de Apoio a
Criança e ao Idoso, CNPJ: 10746575000101, com sede na Rua Conselheiro saraiva', W

170, CEP: 48120-
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000, Star, Pojuca - Bahia. José dos Santos Silva: Brasileiro, RG: '0275~9750, ':)'/

CPF: 34549730587, casado, motorista, domiciliado na Rua João Lima,' N°]. Blue!;:,>

CEP: 48120-000, bairro Pojuca Nova, Pojuca - Bahia, Representan e-"clâ'

Associação Beneficente dos Pequenos Agricultores Familiares da /Fazenda

Angola, CNPJ: 08853003000180, com sede na Fazenda Angola, S/N, CEP:

48120-000, Pojuca - Bahia~ Julicleber dos Santos de Souza: Brasileiro, RG:

0945424817, CPF: 04412698505, casado, técnico de educação fisica, domiciliado

na Rua Manoel Pereira, W 393, CEP: 48120-000, bairro Pojuca Nova', Pojuca,-

Bahia, Representante da Associação Escolinha Independente Futebol Clube,

CNPJ: 03031579/000148, com sede na Travessa Osvaldo Santos, S/N, CEP:

48120-000, Pojuca Nova, Pojuca - Bahia. 'Ejanivaldo Barbosa dos Santos:

Brasileiro, RG: 0346310113, CPF: 36506664568, casado, palestrante, domiciliado

na Rua Alfredo' Leite, N° 87, CEP: 48120-000, bairro Shangrilar, Pojuca - Bahia,

Representante da Associação Beneficente São Gabriel, CNPJ: 10534414000154,

com sede no beco de Chico Abreu, N° 49, CEP: 48120-000, Cruzeiro, Pojuca -

Bahia. Logo após a assembleia geral empossou os componentes da diretoria

executiva em seus respectivos cargos. Não havendo mais nada a ser tratado a

assembleia geral foi encerrada, e eu Almir do Nascimento que atuei como

secretário, digitei esta ata que está assinada por mim e por todos os demais

pr s tes nesta assembleia.

~~ 'cç1v

•

. _ . .-L.....)-U-~
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C APiTU LO I

D EN O M IN AÇ ÃO , FIN ALID AD ES E PR O G R AM AÇ ÃO

Art. 1° - A Associaçãd C om unitária de Pojuca fundada em 18 de Setem bro de 1998,

doravante denom inada AC P, é um a entidade civil de dire ito privado sem fins

econôm icos e com duração indeterm inada, de caráter cultura l, socia l e com unitário ,

com posta por núm ero ilim itado de associados, devidam ente registrada no cartório de

títu los e docum entos e pessoas jurld icas, com arca da cidade de Pojuca, Estado da

Bahia, regendo-se por este Estatuto e pela Legislação pertinente, continuará usando a

denom inação fantasia FM Stereo Juventude.

Art. 2° • A AC P tem sede na R ua M anoel Pere ira, N " 160, C EP: 48120-000, bairro

Pojuca N ova, cidade de Pojuca, Estado da Bahia. E foro juríd ico tam bém na cidade de

Pojuca.

A rt. 3° • A AC P tem as seguintes fina lidades:

I - Benefic iar a com unidade da cidade de Pojuca através da execução do serviço de

radiodifusão com unitária , com vistas a:

a) D ar oportunidade a difusão de idéias, e lem entos de cultura, trad ições e hábitos

. soC ia is da com unidade;

b) O ferecer m ecanism os à form ação e integração da com unidad~, estim ulando o

lazer, a cultura e o convivio socia l;

c) P restar serviços de utilidade pública, in tegrando-se aos serviços de defesa civil,

sem pre que necessário ;
d) C ontribu ir para o aperfe içoam ento profissional nas áreas de atuação dos

jornalistas e radia listas, de conform idade com a legislação profissional vigente;

e) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exerci c io do dire ito de expressão da form a

m ais acessive l posslve!.

111 D esenvolver ativ idades visando benefic iar a com unidade de Pojuca nas áreas de

assistência socia l, saúde, beneficência, cu ltura, esporte, m úsica, lazer, in tegração

socia l, prevenção e com bate às drogas, prom oção da defesa preservação e

conservação do m eio am biente.

A rt. 4° - Em sua program ação de radiodifusão com unitária a AC P deverá respeitar e

atender aos seguintes princip ios: '

I P referência das fina lidades educativas, artísticas, cu ltura is e inform ativas em

benefic io do desenvolvim ento gera l da com unidade;

11 Prom oção das ativ idades artisticas e jornalisticas na com unidade e da integração

dos m em bros da com unidade de Pojuca; ,.

111 O bservar p lura lidade de opin ião e de versão sim ultâneas em m atérias polêm icas

divu lgando, sem pre as diferentes interpretações re lativas aos fatos notic iados;
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Art. 7° - A ACP tem as seguintes Categariasde assaciadas:
I Fundadares - Farmada par todas aqueles que assinaram a ata de fundação. da

ACP.
11 - Cantribuintes - Formada par todas as pessaas físicas e juridicas da Brasil e de

autras países, que assinaram termo. de compram isso. de contribuir mensalmente
cam a valor financeira estabelecida pela assembléia geral, para manutenção. e----
realização das finalidades da ACP.

Art. 6° - Será assegurada a ingressa gratuita cama assaciada de tada e qualquer
cidadão. damiciliada na cidade de Pajuca, bem cama de pessaas juridicas sem fins
ecanamicas nela sediadas, que tenham preenchida formulário. própria e admitidas em
assembléia geral, desde que se camprametam a respeitar e cumprir as dispasições
deste estatuto..

CAPíTULO 111
ASSOCIADOS

Art. 5° - A receita da ACP virá de: Verbas pravenientes de subsídie aficial;
cantribuições financeiras das assaciadas; patracinia da comércio. lacal na farma de
apaio cultural; contribuições e daações advindas de pessaas físicas e jurldicas da
Brasil e de autras paises, de órgãas públicas e privadas; e de campanhas e autras
atividades desenvalvidas para este fim.

CAPiTULO 11
RECEITA E PATRIMÔNIO

.....--:-~---...•..
O~cIS TlTUlOS i>-...

'0,,-\'" - Doe!)"
0:-0 ;~
I- . n\

lf) _ .••

1:') Millon B; ,1 Ih/a o::;
Y..y - Tllu. ;f
*c. v.•

. .. . . . .. :?!;: <1f?('~\DE í=Új\.(~~/
IV Dar à camunldade de PaJucaa direita de emitir aplnlões sabre quaisquer-assuntas

abardadas na pragramaçãa, bem cama manifestar ideias, prapostas, sugestões,
reclamações au reivindicações, abservanda a mamenta adequada da
programação. para fazê-lo, desde que manifestada par pedida encaminhada à

diretoria executiva da ACP.
~ 1° - A pragramaçãa também deverá respeitar tadas as principias e narmas dispastas
na legislação.vigente no território nacianal sabre radiadifusãa comunitária, e assegurar
espaça para divulgação. de planas e realizações de entidades ligadas por suas
finalidades ao.desenvalvimenta da camunidade.
~ 2° - ~ vedado a praselitisma de qualquer natureza na programação da ACP .
~ 3° - Observar a abrigatariedade da pluralidade de apiniões e versão. de farma
simultânea em matérias palêmicas na pragramaçãa apinativa e infarmativa,.
divulgando.sempre as diferentes interpretações relativas aas fatas naticiadas .
S 4° - Tada e qualquer cidadão. damiciliada na cidade de Pajuca terá direita a emitir
apiniões sabre quaisquer assuntas abardadas na pragramaçãa da ACP, bem cama
manifestar idéias, prapastas, sugestões, reclamações au reivindicações, devendo.
apenas abservar a mamenta adequada da programação. para fazê-Ia, mediante
pedido encaminhada à diretaria executiva da ACP.
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Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:

I Pessoas fisicas: Que estejam em dias com as suas obrigações estatutárias para

com a AGP, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem a

diretoria executiva, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a

vida social da AGP nas instâncias deliberativas existentes; .

11 Pessoas jurldicas sem fins lucrativos e que estejam em dias com as suas

obrigações estatutárias para com a AGP, por intenmédio de seus representantes

legais: Tem o direito de escolher mediante voto os integrantes da diretoria

executiva, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social

da AGP nas instâncias deliberativas existentes;

111 Direito de um quinto dos associados contribuintes que estejam exatamente em

dias com as suas obrigações financeiras para com a AGP, de solicitar a'

convocação da diretoria executiva e da assembléia geral, por meio de

requerimento devidamente assinado, o qual deverá ser entregue ao Presidente da

'AGP;

IV Direito de desligar-se do quadro de associado da AGP quando lhe convier, a

demissão dar-se-á a pedido do próprio associado mediante carta dirigida ao

Presidente da AGP, não podendo ser negado;

V Deverão observar às disposições estatutMas e legais, bem como às deliberações

regulamente tomadas pela diretoria executiva e pela assembleia geral; .

VI Deverão defender e zelar pelo patrimônio da AGP, bem como defender o os

interesses da mesma;

VII Deverão manter suas contribuições financeiras em dias com a AGP, conforme

estipulado pela assembleia geral.

Art. 9° - Outras detenminações sobre os associados:

~ 1 - São passlveis de punição temporária, ou de exclusão definitiva do quadro de

associados da AGP havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto,

desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria,

que frente à procedência da solicitação deverá submetê-Ia à assembléia geral,

convocada especialmente para este fim , para deliberação fundamentada, assegurado

o amplo direito de defesa do associado em questão. .

~ 2 • Para exercer o seu direito de defesa o associado infrator poderá recorrer à

diretoria executiva dentro do prazo de oito (8) dias, contados a partir. da data do

recebimento da notificação de exclusão.

~ 3 - Perderá a condição de associado aquele que: For excluído por justa causa;

solicitar seu desligamento da AGP.'

~ 4 - A perda da condição de assocíado também implica na perda do cargo ou função

que ocupe, e dos direitos citados no artigo oito (Art.8) deste estatuto.

~ 5 - Ao perder a condição de associado da AGP seja por qualquer motivo, .mesmo

estando em dias com as suas obrigações financeiras para com a mesma e usufruindo _

dos seus direitos, o ex-associado não terá de fonma nenhuma em tempo algum direito

a restituição das contribuições financeiras, ou de qualquer outro tipo de contribuição

que tenha prestado para AGP.

~ 6 - Os associados não são titulares de quotas ou frações ideais do patrimônio da

AGP.

Ofício 6/2017 (1840452)         SEI 01250.024559/2017-01 / pg. 19



~LõSf

(,

\\., DOe

0<:) ~;..
Q' ,n

.j:; --~... <:
:"') Mi\\Q\1 li.,l a 1.1 '40' o....•
-~& ,1ltul ~

• ""- 1(j
''-'J4. ~ itW£ol-

~ 7 - Os associados respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais e
por dano ao patrimônio da mesma, nos casos em que os mesmos sejam
comprovadamente culpados, porém a ACP não responde pelas obrigações contraídas
por qualquer dos seus associados.

CAPíTULO IV
ORGÃOS E SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10 - São orgãos da ACP :
I Assembléia geral;
11 Díretoria executiva;
111 Conselho comunitário.

Art. 11 - A assembléia geral é o órgão máximo de deliberação da ACP, é formada
pelos membros da diretoria executiva, pelos associados fundadores, e pelos
associados contribuintes que estejam em dias com as suas obrigações finenceiras
para com a ACP. Poderá ser convocada pela maioria da diretoria executiva, por um
terço dos associados fundadores, ou no mínimo por um quinto dos associados
contribuintes. Ocorrerá para avaliação e prestação de contas da diretoria executiva,
alteração do estatuto, eleição e destituição dos membros da diretoria executiva e do
conselho comunitário, fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis, extinção
da ACP, e para discussão e decisões relativas a outros assuntos de interesse geral da
ACP. A assemblei geral também é o orgão de fiscalização da ACP.
~ 1° - A assembleia geral ocorrerá ordinariamente no 1° trimestre de cada ano, para
avaliação e prestação de contas da diretoria executiva, discussão' e aprovação de
planos, projetos e assuntos gerais da ACP. -

~ 2° • A assembleia geral poderá ser convocada extraordinariamente sempre que
haver assuntos importantes de interesse -geral da ACP, a serem tratados e/ou
resolvidos com urgência ..

~ 3° - Quando o assunto for a destituição dos dirigentes ou alteração estatutária a
assembleia geral deverá ser convocada para o fim especifico, não podendo ela
deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com
pelo menos um terço nas convocações seguintes, em ambos 9s casos será exigido o
voto concorde de dois terços dos presentes.

~ 4° - A assembleia geral deliberará normalmente em primeira convocação somente
com metade mais um dos associados aptos a votar, e em segunda convocação trinta
minutos após com qualquer númer9 de associados aptos a votar.
~ 5° - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de 8 dias, através de
edital ou comunicado afixado na sede da ACP, bem como na sede das entidades que
compõem o conselho comunitário, e com divulgação através de pelo menos quatro
chamadas diárias durante a sua programação de rádio, devendo conter data, hora,
local e pauta da reunião.

Art 12 - A diretoria executiva é o órgão executivo e administrativo da ACP, é
composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações,
eleitos em assembléia geral para um mandato de 4 anos, sendo admitida apenas uma
recondução.
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S 1° - Somente farão parte da diretoria executiva pessoas ffsicas brasileiras nãt~ÕLÍ
naturalizadas há mais de 10 anos, com capacidade civil plena e que mantenham
residência na cidade de Pojuca, e não poderão estar no exercicio de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial,
nem poderão exercer qualquer atividade profissional que implique em inobservância
do disposto na Lei N° 9,612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria N°
4334/2015/SEI-MC de'21/09/2015,
S 2" - A Diretoria da ACP poderá ser substituida no todo ou em parte para finalização
do mandato, mediante decisão da assembléia geral.
S 3° - Os componentes da diretoria executiva da ACP não são remunerados pelo
exercicio de suas funções.
S 4° - Os componentes da diretoria executiva não responderão nem' mesmo
subsidiariamente pelas obrigações contraidas pela ACP, ressalvados os casos em
que os mesmos responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.
bem como a ACP não responde por quaisquer obrigações contrardas por quaisquer
dos componentes da diretoria executiva.

Art. 13 • São atribuições da diretoria executiva:
I Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da ACP;
1 1 Convocar as reuniões e assembléias gerais;
1 1 1 Representar a ACP em atos públicos ou internos;
IV Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACP;
V Apresentar relatório anual a assembléia geral, acerca do balanço patrimonial e o

relatório das atividades da ACP;
VI Prestar as contas à assembleia geral ao final de cada exercicio financeiro;
VII Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;
VIII Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos

das finalidades da ACP;
IX Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis

. mediante autorização da assembléia geral.

Art. 1 4 . São atribuições de cada diretor:
Presidente: Representar a ACP passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente;
coordenar e presidir as reuniões da diretoria executiva; assinar contratos, ajustes
ou convênios de interesse da ACP; movimentar conta bancária conjunta 'da ACP
com os demais responsáveis; votar e deter o voto de desempate nas deliberações
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à

administração da ACP; organizar seus serviços e departamentos, e participar das
reuniões do conselho comunitário;
Diretor Administrativo: Gerir as atividades administrativas e financeiras da ACP;
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório; assinar conta conjunta com
os demais responsáveis; assinar com o Presidente todos documentos _
concernentes a vida financeira da ACP; secretariar as reuniões da diretoria; lavrar
as atas; ter sob sua guarda os livros atas e pareceres da ACP, bem como todos
os documentos relativos a tesouraria e secretaria; dirigir e supervisionar os
serviços da tesouraria e da secretaria; organizar e manter a escrituração do
movimento econômico financeiro;
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111 Diretor de Operações: Implementar e supervisionar todos os . ectos
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; gerir e captar os recursos
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural; supervisionar e ter sob sua
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao
serviço de radiodifusão; promover a. integração da comunidade com o serviço
prestado. '

Art. 15 - O conselho comunitário é o órgão de acompanhamento da programação da
emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 'comunidade de Pojuca,
e dos princlpios estabelecidos no Art. 4° da Lei n° 9.612, de fevereiro de 1998. ~
formado por no minimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente
instituídas sediadas na cidade de POjuca, tais como associações de classe,
beneméritas, religiosas, de moradores, e sindicatos. Tem tempo de duração
indeterminado. No exercício das suas funções cumprirá o disposto no Art. 115 da
Portaria N° 4334/2015/SEI-MC de 21/09/2015 .

~ 1° - O conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente com a diretoria
executiva, sempre que convocado pelo Presidente da ACP .

~ 2" - A diretoria executiva da ACP poderá excluir do conselho comunitário qualquer
um' dos seus componentes nos casos de incúria, atitudes, atos ou omissão que
comprometa a realização das finalidades da ACP, desvirtue suas finalidades
estatutárias ou quaisquer outros casos que venham prejudicar o desenvolvimento da
mesma.

~ 3° - Havendo vacância no conselho ccmunitário por incúria, desinteresse, ou
qualquer outro motivo, será convocada pela diretoria executiva outro pessoa
representante de outra entidade legalmente instituida para integrar-se a este
conselho.

~ 4° • Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a ACP deverá
apresentar relatório circunstancíado elaborado pelo conselho comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação considerando as
finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária.

~ 5°. Os componentes do conselho comunitário não responderão nem mesmo
subsidiariamente pelas obrigações contraldas pela ACP, ressalvados os casos em
que os mesmos responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.
bem como a ACP não responde por quaisql!er obrigações contraídas por quaisquer
dos componentes do conselho comunitário.

CAPíTULO V
ELEiÇÕES

Art. 16 - O processo eleitoral será estabelecido e organizado pela diretoria executiva
da ACP, devendo ser criada uma comissão eleitoral para tratar especificamente do'
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Somente concorrerão as eleições os associados da classe fundadores, e os

associados pessoas ffsicas da classe contribuintes que estiverem em dias com as
suas obrigações financeiras para com a ACP; .

11 Não será permitido de forma nenhuma aos associados da classe contribuintes, o

pagamento de mensalidades atrasadas para terem direito de concorrerem às
eleições;

111 Para concorrerem às eleições os associados deverão obrigatoriamente obedecer
aos seguintes critérios:

a) Provarem estarem em dias com a justiça eleitoral (Obrigações eleitorais); .

b) Serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de
dezoito anos;

c) Através de documentos comprobatórios provarem residirem na cidade de Pojuca;.

d) Provarem terem algum conhecimento das portarias, decretos, leis e normas do

serviço de radiodifusão vigente no território nacional, principalmente da lei de

radiodifusão comunitária (Lei 9.612/1998), e da Portaria N° 4334/2015/SEI-MC de

21/09/2015, bem como da área de funcionamento e organização administrativa de

rádio comunitária, e das normas e funcionamento técnico de audiofrequência e
radiofrequência;

e) Apresentarem certidões criminais negativas de 1° e de 2° graus, fornecidas pela
justiça comum da Bahia, e pela justiça federal;

f) Apresentar exame de sanidade mental acompanhado de avaliação assinada por

profissional da área, comprovando não haver fatores que comprometam ou

venham comprometer a sua capacidade mental e intelectual para os atos da vida
civil.

~ 1° • As chapas para concorrerem aos cargos da diretoria executiva estarão aptas se

entregues até três dias antes da assembléia geral de eleição, por requerimento a

comiss1lo eleitoral acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso
consentimento de seus membros. .

~ 2° • ~ vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o
voto cumulativo ou por procuração.

~ 3° • Vencerá a chapa que alcançar a maioria dos votos simples depositados na urna.

CAPíTULO VI

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 17 - A ACP deverá respeitar aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam i1ia,

favorecendo a integração dos membros da comunidade de Pojuca, e não praticar

discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social em suas relações comunitárias.

Art 18 • A ACP não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores,
empregados ou doadores, os eventuais excedentes operacionais brutos ou Iíquidos, _

bonificações, dividendos, participações ou parcelas do seu patrimônio,. adquirido

mediante o exercicio de suas atividades, os aplicando integralmente na sua

manutenç1lo e na realização das suas finalídades'{í', /~
. "-) f( c:::=:: I

! ------
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Art. 19 - A A C P é a u tô n o m a e so b e ra n a e m su a s d e c is õ e s e a ç õ e s e m cu m p r im e n te i' ', . ' .

d a s s u a fin a lid a d e s , n ã o e s ta n d o s u je ita o u s u b o rd in a d a a o u tra s a s s o c ia ç õ e s d e

q u a lq u e r n a tu re z a , s in d ic a to s , fu n d a ç õ e s , c lu b e s , o rg a n iz a ç õ e s p o lít ic a , re lig io s a s e

o u tra s .

Art. 20 - O s ca s o s o m is s o s n e s te e s ta tu to s e rã o re s o lv id o s p e la d ire to r ia e x e c u tiv a ,

c o m re c u rs o a a s s e m b le ia g e ra l.

Art. 21 - E s te e s ta tu to p o d e rá s e r re fo rm a d o n o to d o o u e m p a rte s , p o r d e lib e ra ç ã o d a

a s s e m b le ia g e ra l e x tra o rd in á r ia c o n v o c a d a p a ra e s te f im e s p ~ c if ic o , s e n d o o b r ig a tó r io

re s p e ita r a s d is p o s iç õ e s e s ta b e le c id a s n o p a rá g ra fo trê s (9 3 ) d o a r t ig o o n z e (A r t.1 1 ) .

Art. 22 - A e x tin ç ã o d a A C P o co rre rá p o r d e c is ã o d a a s s e m b lé ia g e ra l, e a d e s tin a ç ã o

d o s e u p a tr im ô n io d e v e rá s e r o b r ig a to r ia m n te c o n fo rm e e s tá d is p o s to n o A rt. 6 1 d a L e i

N ° 1 0 .4 0 6 , d e 1 0 d e ja n e iro d e 2 0 0 2 , q u e in s t itu iu o C ó d ig o C iv il.

Parágrafo único - E m ca so d e e x tin ç ã o d a A C P , o s s e u s a s s o c ia d o s n ã o te rã o d e

fo rm a n e n h u m a e m te m p o a lg u m d ire ito a re s titu iç ã o d a s c o n tr ib u iç õ e s fin a n c e ira s , o u

d e q u a lq u e r o u tro t ip o d e c o n tr ib u iç ã o q u e tiv e ra m p re s ta d o p a ra A C P .

Art. 23 - O p re s e n te e s ta tu to fo i a p ro v a d o n a a s s e m b le ia g e ra l d o d ia 1 9 d e o u tu b ro

d e 2 0 1 6 , e e n tra e m v ig o r n a d a ta d e s u a a v e rb a ç á o n o c a r tó r io d e títu lo s e

d o c u m e n to s e p e s s o a s ju r íd ic a s , c o m a rc a d a c id a d e d e P o ju c a , E s ta d o d a B a h ia .

/' '/ )#
LA..--(..J .Á/'-L/<? ~"----,-

A d vo g a d o

Qr<J/~/04!~O/C?

P o ju c a , 1 9 d e o u tu b ro d e 2 0 1 6 .

~~ lQs. ºu1lft. Ç~L(:il
e m G tr io d o s s ã to s S a n ta n a

P re s id e n te
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RELAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDENrE

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Assinatura

DIRETOR DE OPERAÇÕES

6,u~ .~ Wh 1ílol/I'lc.0
,.. Assina ra 7

LUCIANO DE JESUS NOVAIS: Brasile iro, natural de Guarujá -
São Paulo, nascido em 20106/1978, RG: 0638391482 SSP/BA,
CPF 02216328595, solte iro, artista plástico, residénte na Praça
ACM, N° 158, CEP: 48120-000, Centro, Pojuca - Bahia.

ALM IR DO NASCIMENTO: Brasile iro, natural de Mata de São
João - Bahia, nascido em 14/07/1957, RG: 0243366531 SSP/BA,
CPF: 18321216587, solte iro, encarregado de Trafego, residente
na Rua 'velton S imões Costa, N° 384, CEP: 48120-000, Star, .

Pojuca - a ia.

DEMÉTRIO DOS SANfOS SANfANA: Brasile iro, natural de
Pojuca - Bahia, nascido em 28/08/1982, RG: 0891786104
SSP/BA, CPF: 83569693520, solte iro, soldador, residente na
Rua Antonio D ias, N° 150, CEP: 48120-000, Star, Pojuca - Bahia.
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A S S in a fu ra

S'O<~ ç.!J00.
n a fu ra

J u lid e b e r d o s s a n to s d e S o u z a : B ra s ile iro , R G : 0945424817, C P F : 04412698505, c a s a d o ,

té c n ic o d e e d u c a ç ã o fís ic a , d o m i:: i1 ia d o n a R u a M a n o e l P e re ira , W 393, C E P : 48120-000, b a ir ro

P o ju c a N o v a , P o ju c a - B a h ia . R e p re s e n ta n te d a A s s o c ia ç ã o E s c o lin h a In d e p e n d e n te F u te b o l

C lu b e , C N P J : 030315791000148, c o m s e d e n a T ra v e s s a O s v a ld o s a n to s , S1N, C E P :-

48120-000, P o ju c a N o v a , P o ju c a - B a h ia .

O s v a ld o P ro fe ta d o s S a n to s : B ra s ile iro , R G : 0744631602, C P F : 03524108504, c a s a d o ,

m o to r is ta , d o m ic ilia d o n a R u a L in d a u ro S ilv a S a n to s , N ° 67, C E P : 48120-000, P a rq u e S o c ia l,

P o ju c a - B a h ia . R e p re s e n ta n te d o c e n tro In te g ra d à d e A p o io a C ria n ç a e a o id o s o , C N P J :

10746575000101, c o m s e d e n a R u a C o n s e lh e iro s a ra iv a , W 170, C E P : 48120-000, S ta r,

P o ju c a - B a h ia .

J o s é d o s s a n to s S ilv a : B ra s ife iro , R G : 0275397503, C P F : 34549730587, c a s a d o , m o to r is ta ,

d o m ic ilia d o . n a R u a J o ã o ' L im a , N ° 269, C E P : 48120-000, b a ir ro P o ju c a N o v a , P o ju c a - B a h ia .

R e p re s e n ta n te d a A s s o c ia ç ã o B e n e fic e n te d o s P e q u e n o s A g r ic u tto re s F a m ilia re s d a F a z e n d a

A n g o la , C N P J : 08853003000180, c o m s e d e n a F a z e n d a A n g o la , SlN, C E P : 48120-000, P o ju c a -

Bahia. ~.

G a rm e lio s a n ta n a L e ã o : B ra s ile iro , R G : 0541621653, C P F : 83801588815, c a s a d o , V ig ila n te ,

d o m ic ilia d o n a R u a d a S ta r , 330, C E P : 48120-000, S ta r, P o ju c a - B a h ia . R e p re s e n ta n te d a

A s s o c ia ç ã o d o s M o ra d o re s d a S ta r , C N P J : 16131971/000-00, c o m s e d e n a R u a C o n s e lh e iro

S a ra iv a , s /n ° , C E P : 48120- 000, S ta r, P o ju c ã - B a h ia .

ja ' Id o B a rb o s a d o s s a n to s : B ra s ile iro , R G : 0346310113, C P F : 36506664568, c a s a d o ,

n te , d o m id lia d o n a R u a A lfre d o L e ite , W 87, C E P : 48120-000, b a ir ro S h a n g r ila r , P o ju c a -

B a h ia . R e p re s e n ta n te d a A s s o c ia ç ã o B e n e fic e n te S ã o G a b r ie l, C N P J : 10534414000154, c o m

s e d e n o b e c o d e C h ic o A b re u , W 49, C E P : 4812 O C ru z e iro , P o ju c a - B a h ia .

. .
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RÁDIO FM STEREOO JUVENTUDE
"Grade de programação"

Segunda a sexta:

06:00 - Programa Encontro Gospel.

07:00 - Programa radio revista (programa musical com noticias)

08:00 - Programa interligados (musicas noticias horóscopo resumo de novelas)

com participação de ouvintes

09:00 - Programa toque de mulher (dicas de beleza receitas horóscopo resumo

de novelas).

11 :00 - Programa Hop Hits.

12:00 - Programa Jornal Virou Notícias.

12:30 - Viagem musical.

13:30 - Programa musical Super Hits.

14:30 - Programa Play List

15:00 - Programa 120 minutos.

17:00 - Play List.

18:00 - Programa evangélico.

18:30 - Play List.

19:00 - A voz do Brasil

20:00 - Programa evangélico.

20:30 - Programa sequência programada.

21 :00 às 22:00 - Programa Top BR.

Sábado:
06:00 - Programa Vibe sertanejo.

07:00 - Programa Classicos do Rei.

08:00 - Programa a Vez do Brasil MPB.

10:00 - Programa Festival Sertanejo

11 :00 - Programa Conexao de saberes (participação de professores, alunos e

ouvintes).

12:00 - Programa Pagonejo.

13:00 - Programa Conexão Total.

14:00 - Programa Arena Pop.

16:00 - Programa Vitrine Musical.

17:00 - Programa Giro musical.

18:00 - Programa Melhor do Reggae.

20:00 - Programa Gás Total.

21 :00 - Programa Melhor Idade.

Domingo:
06:00 - Programa Domingão Sertanejo.

08:00 - Programa a Vez do Brasil MPB.

10:00 - Programa Pagonejo.

11 :00 - Programa Vitrine Musical.

13:00 - Programa Conexão Total.

14:00 - Programa Arena Pop.

16:00 - Programa Festival Sertanejo.

17:00 - Programa Giro Musical.

19:00 - Programa Online Musical.

20:00 as 22:00 - Programa Especial do Artista.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
POJUCA

FM-Steretr.JuventlJi

Rua Manoel Pereira, N° 160, CEP: 48120-000

Pojuca Nova, Pojuca - Bahia.
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Nº 12, segunda-feira, 19 de janeiro de 200450 1ISSN 1677-7042

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID922739-0> PORTARIAS DE 13 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

5 53000.007361/02 Sociedade dos Amigos de Magalhães de Almeida Magalhães de Almei-
da/MA

6 53700.001361/98 Associação Louvores ao Rei Integração Comuni-
tária

Campo Grande/MS

7 53640.000542/01 Associação Comunitária de Comunicação e Cu-
lutra de Ubaitaba

Ubaitaba/BA

MIRO TEIXEIRA

<!ID922780-0> PORTARIA Nº 14, DE 14 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo no 53670.000463/98 e do PARECER/CONJUR/MC no

1744/2003, resolve:
Art. 1º Alterar o art. 1o , da Portaria no 2847, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário

Oficial da União de 13 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.1º Autorizar a Associação Cultural e Educativa de Goiatuba, com sede na Rua Sergipe, no

04 - Centro, na cidade de Goiatuba, Estado de Goiás, a executar pelo prazo de dez anos, serviço de
radiodifusão comunitária, sem direito de exclusividade."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID922737-0> PORTARIA DE 14 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

16 53670.000281/99 Associação Comunitária de Edealina Edealina/GO

MIRO TEIXEIRA

<!ID922738-0> PORTARIAS DE 15 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

18 5 3 8 3 0 . 0 0 0 8 11 / 0 1 Associação Cultural Comunitária Tapiratibense Ta p i r a t i b a / S P
19 53710.000829/98 Associação Centro de Assistência Social e Edu-

cacional "Jonh F. Kennedy" (CASE)
Belo Oriente/MG

20 53790.000280/99 Associação Cultural de Integração Comunitária de
Santa Cruz do Sul - ACICOM

Santa Cruz do Sul/RS

21 53690.001323/98 Associação Cultural Comunitária Rui Barbosa Terra Nova do Nor-
te/MT

22 53710.000327/01 Associação Comunitária Nova Cultural Alto Caparaó/MG
23 53640.001579/98 Associação Comunitária de Pojuca Pojuca/BA
24 53740.000073/01 Associação de Proteção à Maternidade e a Infância

(APMI)
Origueira/PR

25 53740.001624/98 Associação Cristã de Ação Social Comunitária de
Cajurú

Curitiba/PR

26 53770.002286/98 Associação de Arte e Cultura Comunitária de Na-
tividade

Natividade/RJ

27 53660.000738/98 Associação Cultural de Rádio Comunitária de
Central Carapina

Serra/ES

28 53640.000619/99 Associação Rural dos Moradores de Canudos,
Areias, Malhada de Areia, e Riachão do Pintor,
Município de Riachão das Neves/Bahia, ARMO-
CAMP

Riachão das Ne-
ves/BA

29 53780.000163/02 Associação Comunitária Educativa e Cultural
Itauense (ACECI) Itaú - RN

Itaú/RN

30 53830.001087/99 Associação Verde é Vida Itapuí/SP
31 53720.000473/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Ar-

tístico e Cultural de Altamira - "ASSOMIRA"
A l t a m i r a / PA

32 53650.001476/99 Associação dos Comunicadores de Maracanaú -
ASCOMAR

Maracanaú/CE

33 53790.000916/02 Associação Mercosul de Difusão Comunitária Pedro Osório/RS
34 53710.000515/99 Associação Comunitária Amigos do Bem Sabinópolis/MG
35 53830.002947/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura Central de Cajati
Cajati/SP

36 53840.000448/98 Associação Comunitária Sócio-Cultural Mar Azul Estância/SE
37 5 3 6 4 0 . 0 0 11 4 6 / 9 8 Associação Nova Esperança de Promoção Social Malhada de Pe-

dras/BA
38 53830.002559/98 Associação Comunitária Rádio Transversal Salto de Pirapora/SP
39 53650.000227/02 Associação Comunitária dos Amigos de Amontada

- Ceará - ASCOAMA
Amontada/CE

40 53710.001481/98 Associação Comunitária de Comunicação de
União de Minas

União de Minas/MG

41 53830.000792/02 Associação dos Amigos da Comunicação Tana-
biense

Ta n a b i / S P

42 53740.002258/99 Associação Rádio Comunitária Campeche Florianópolis/SC
43 53780.000253/98 Associação Sócio Cultural São Romão Fernando Pedroza/RN
44 53770.000762/99 ACR Associação Comunitária de Radiodifusão Ta n a b i / S P

MIRO TEIXEIRA
<!ID922717-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de dezembro de 2004

Tendo em vista as Atas de reuniões de 22 de maio de 2003, e o Aviso de 09 de junho de 2003,
publicado no D.O.U. do dia 10 de junho de 2003, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação,
constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as ad-
judicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCOR-
RÊNCIA SSR/MC

UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

052/2000 BA REMANSO FM RÁDIO ITAIPÚ FM LTDA. 53640.000410/00

052/2000 BA RIACHÃO DO JACUÍPE FM RÁDIO AÇÃO CANDEIAS
FM LTDA.

53640.000414/00

052/2000 BA RIO REAL FM RÁDIO REAL FM LTDA. 53640.000419/00

052/2000 BA SANTA CRUZ CABRÁ-
LIA

FM ATUAL SISTEMA DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA.

53640.000430/00

052/2000 BA SANTO AMARO FM RÁDIO SERRANA FM LT-
DA.

53640.000420/00

052/2000 BA VÁRZEA DA ROÇA FM GRUPO MONTE ALEGRE
DE RADIODIFUSÃO LTDA.

53640.000428/00

<!ID922718-0>

Tendo em vista a Ata de reunião de 24 de junho de 2003, e o Aviso de 09 de julho de 2003,
publicado no D.O.U. do dia 10 de julho de 2003, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação,
constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo a adjudicação
proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

MIRO TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCOR-
RÊNCIA SSR/MC

UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDO-
RA

Nº PROCESSO

041/2001 MS JARDIM FM NATUREZA COMUNICA-
ÇÕES LTDA.

5 3 6 7 0 . 0 0 11 7 0 / 0 1 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID924188-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 493, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Proposta de Plano Geral de Outorgas do
Serviço de Comunicações Digitais destina-
do ao uso do público em geral

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião nº 284, realizada em 14 de janeiro de

2004, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a Proposta do
Plano Geral de Outorgas do Serviço de Comunicações Digitais des-
tinado ao uso do público em geral, também referida como “Proposta
de PGO-SCD”, na forma do Anexo à presente Consulta Pública.

A Proposta de PGO-SCD visa atender à imposição inscrita
nos arts. 58 e 59 do Regulamento do SCD objeto da Consulta Pública
nº 480, de 20 de novembro de 2003 (CP nº 480/2003), em an-
damento, e tem por objetivo definir a divisão do País em áreas de
prestação de serviço, bem como estabelecer o número de prestadoras
e o prazo para admissão de novas prestadoras do serviço, dentre
outros, do Serviço de Comunicações Digitais destinado ao uso do
público em geral.

Ressalte-se que uma vez aprovada a prestação do SCD no
regime público, conforme proposto no Regulamento anexo à CP nº
480/2003, não se aplicará ao SCD o disposto no art. 3º do Plano
Geral de Outorgas, aprovado pelo Decreto nº 2.534, de 2 de abril de
1998.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas,
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://www.Anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 11 de fevereiro de 2004, fazendo-se acompanhar de textos
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 19, DE 2005-CN

Inclui no Anexo VI da Lei nº 11.100/2005
(LOA/2005) os subtítulos
26.782.0220.1E98.0002 - RECUPERAÇÃO
DE TRECHOS RODOVIÁRIOS - BRASÍ-
LIA DIVISA DF/GO NA BR-020/GO - NO
DISTRITO FEDERAL e
26.782.0230.10EA.0002 - ADEQUAÇÃO
DO TRECHO PLANALTINA - DIVISA
DF/GO, sob responsabilidade da UO 39.252.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam incluídos no Anexo VI da Lei nº 11.100/2005

(LOA/2005) os subtítulos 26.782.0220.1E98.0002 - RECUPERA-
ÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS - BRASÍLIA - DIVISA
DF/GO NA BR-020/GO - NO DISTRITO FEDERAL e
26.782.0230.10EA.0002 - ADEQUAÇÃO DO TRECHO PLANAL-
TINA - DIVISA DF/GO, sob responsabilidade da UO 39.252.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompa-
nhamento físico-financeiro da execução das obras mencionadas no
art. 1º deste Decreto Legislativo, encaminhando relatório à Comissão
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 27 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente
<!ID166012-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 20, DE 2005-CN

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.100/2005
(LOA/2005) o empreendimento “CONSTRU-
ÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA
BR-242 NO ESTADO DO TOCANTINS -
TRECHO PEIXE - PARANÃ - TAGUATIN-
GA”, sob responsabilidade da UO 39.252.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.100/2005

(LOA/2005) o empreendimento “CONSTRUÇÃO DE TRECHOS
RODOVIÁRIOS NA BR-242 NO ESTADO DO TOCANTINS -
TRECHO PEIXE - PARANÃ - TAGUATINGA”, sob responsabi-
lidade da UO 39.252 (Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Tr a n s p o r t e s ) .

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompa-
nhamento físico-financeiro da execução das obras mencionadas no
art. 1º deste Decreto Legislativo, encaminhando relatório à Comissão
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 27 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente
<!ID166013-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 21, DE 2005-CN

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.100/2005
(LOA/2005) o subtítulo
26.782.0237.3768.0103 (“ADEQUAÇÃO
DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-
060 NO ESTADO DE GOIÁS - DIVISA
DF/GO - ENTRONCAMENTO BR-153/GO
- GO”) e, por conseguinte, dos Contratos PG-
059/98 e PD-12-0013/98 a ele vinculados, sob
responsabilidade da UO 39.252 (Departamen-
to Nacional de Infra-Estrutra de Transportes).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.100/2005

(LOA/2005) o subtítulo 26.782.0237.3768.0103 (“ADEQUAÇÃO DE
TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-060 NO ESTADO DE GOIÁS -
DIVISA DF/GO - ENTRONCAMENTO BR-153/GO - GO”) e, por

conseguinte, dos Contratos PG-059/98 e PD-12-0013/98 a ele vin-
culados, sob responsabilidade da UO 39.252 (Departamento Nacional
de Infra-Estrutra de Transportes).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 27 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente
<!ID166014-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 22, DE 2005-CN

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.100/2005
(LOA/2005) o subtítulo
26.782.0230.11VJ.0101 (“CONSTRUÇÃO
DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-
381 EM MINAS GERAIS - NO MUNICÍ-
PIO DE CORONEL FABRICIANO -
MG”), bem como o Convênio PG-140/00-
00 e o Contrato PJU-22.008/02, executados
mediante utilização de dotações consignadas
no referido subtítulo, sob responsabilidade
da UO 39.252 (Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.100/2005

(LOA/2005) o subtítulo 26.782.0230.11VJ.0101 (“CONSTRUÇÃO
DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-381 EM MINAS GERAIS -
NO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO - MG”), bem como

o Convênio PG-140/00-00 e o Contrato PJU-22.008/02, executados
mediante utilização de dotações consignadas no referido subtítulo,
sob responsabilidade da UO 39.252 (Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes - DNIT).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 27 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente
<!ID166015-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 23, DE 2005-CN

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.100/2005
(LOA/2005) o empreendimento “CONS-
TRUÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS
NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCAN-
TINS BR-222/PA - CONSTRUÇÃO DO
TRECHO D. ELISEU - ENTR. BR-158/PA”,
sob responsabilidade da UO 39.252.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.100/2005

(LOA/2005) o empreendimento “CONSTRUÇÃO DE TRECHOS
RODOVIÁRIOS NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS BR-
222/PA - CONSTRUÇÃO DO TRECHO D. ELISEU - ENTR. BR-
158/PA”, sob responsabilidade da UO 39.252 (Departamento Na-
cional de Infra-Estrutura de Transportes).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 27 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.109, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA RÁDIO UNISUL FM - ACRU a
executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de União do Sul, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 227,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
Rádio Unisul FM - ACRU a executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
União do Sul, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID166023-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.110, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA a
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Pojuca, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 23, de

15 de janeiro de 2004, que autoriza a Associação Comunitária de Po-
juca a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Pojuca, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID166024-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.111, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE FREI DIOGO DE PARA-
MOTI a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Paramoti, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 489,

de 22 de setembro de 2003, que autoriza a Associação Beneficente
Frei Diogo de Paramoti a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pa-
ramoti, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID166025-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.112, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA PRINCESA DO
TRAIRÍ a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Bento do
Trairí, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 365,

de 17 de julho de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
Princesa do Trairí a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São
Bento do Trairí, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID166026-0>

<!ID166021-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.108, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão a OR-
GANIZAÇÕES SO DE COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Penha, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.812, de 11 de dezembro de 2002, que outorga permissão a Or-
ganizações So de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Penha, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID166022-0>
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.805.668/0001-31
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/10/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE POJUCA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FM STEREO JUVENTUDE 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R MANOEL PEREIRA 

NÚMERO 
160 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
48.120-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POJUCA NOVA 

MUNICÍPIO 
POJUCA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
juventude.fm@hotmail.com 

TELEFONE 
(71) 9175-5839 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.042004/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE POJUCA

9 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: POJUCA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

LUCIANO DE JESUS NOVAIS 022.163.285-96 Diretor de
Operações

19/10/2016
19/10/2020

ALMIR DO NASCIMENTO 183.212.165-87 Diretor
Administrativo

19/10/2016
19/10/2020

Demetrio dos Santos Santana 835.696.935-20 Presidente 19/10/2016
19/10/2020

(71) 97125204
(71) 36454581

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3005/12/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.042004/2015-72
Localidade: POJUCA/BA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 4 (1103458)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 20/11/2015
1.2) Tempestividade: (x) Sim () Não

2) Estatuto Social: fl. 17/27  (1840452)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.3º, I
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º
 2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, I e II
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, I e II
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13/14
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12 ? mandato de 4 anos, permitida uma reeleição
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14/16 (1840452) 19/10/2016
Presidente: DEMÉTRIO DOS SANTOS SANTANA ? 835.696.935-20
Dir. Administrativo: ALMIR DO NASCIMENTO ? 183.212.165-87
Dir. Operações: LUCIANO DE JESUS NOVAIS ? 022.163.285-96

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 7/9 (1840452)

5) CNPJ: (2030889)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2030915)

7) Declaração de conformidade: fl. 13 (1840452)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl.10/11  (1840452)
Página 1 de 118/07/2017 RADCOM
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***PENDÊNCIAS:
Exigências atendidas através de protocolo efetuado no processo 01250.024559/2017-01.
Processo instruído para revisão final.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica de revisão final.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 10136/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga฀.

Processo nº: 53900.042004/2015-72.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação comunitária de
Pojuca, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
POJUCA/BA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às 09:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2031259 e o
código CRC 6D6A6326.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042004/2015-72 SEI nº 2031259
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Pojuca Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA CNPJ: 02.805.668/0001-31
Nome Fantasia: FM STÉREO JUVENTUDE Bairro: POJUCA NOVA 

Logradouro: RUA MANOEL PEREIRA 160 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02805668000131 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 48120000 Logradouro: RUA MANOEL PEREIRA 160 

Número: . Complemento: Bairro: POJUCA NOVA Estado: BA
Município: Pojuca Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 48120000 Logradouro: RUA MANOEL PEREIRA 160 

Número: s/n Complemento: Bairro: POJUCA NOVA Estado: BA
Município: Pojuca Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/12/2005 Data Limite Instalação: 28/06/2006

Número do Processo: 536400015791998 Fistel: 50400109581

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

23 PortariaPortaria  MCMC  15/01/2004 19/01/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

51008 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/06/2005 17: 17/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1110 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/12/2005 28/12/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

55547 ATOATO  CMPRLCMPRL  18/01/2006 15: 19/01/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA - CNPJ/CPF(02.805.668/0001-31) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: POJUCA/BA Canal: 285

Indicativo: ZYS609

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.042004/2015-72

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA

 

Em atenção ao Memorando n° 10136/2017/SEI-MCTIC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.0659752016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei nº
9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, alíneas
"e" da Portaria nº 4334/2015;

Infração: (data de ocorrência: 07/06/2013 -
Ata de eleição).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-Geral de
Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 14/07/2017, às 13:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2041339 e o
código CRC 37670DA1.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042004/2015-72 SEI nº 2041339
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16122/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 23900.042004/2012-72.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de POJUCA/BA, por meio da Portaria nº
23, publicada no DOU de 19/01/2004 (2030781), e Decreto Legislativo nº 1110, publicado no
DOU de  28/12/2005 (2030788).

 
ANÁLISE

2.  O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 28/12/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de
outorga em 25/11/2015, evento SEI 0849853, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

 
REQUERENTE
     ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA                                    
        
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Demétrio dos Santos Santana
Dir. Administrativo: Almir do Nascimento
Dir. Operações: Luciano de Jesus Novais                                         

 
 

3.  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998,
e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 4 - 1103458

1.1 O requerimento é tempestivo? X  fl. 11 - 1103458

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade

atendeu a contento às exigências impostas?
X  1840452

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fl. 17/27 -
 1840452

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no

X  
fl. 14/16 -
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3
Cartó rio de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  
 1840452

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos

dirigentes
X  fl. 7/9 - 1840452

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes

do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

fl. 11/12 -
 1840452

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  fl. 13 - 1840452

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel
X  2030915

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  2030889

9 Relatório de apuração de infrações X  2041339

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da

autorização?
 X x-x

 
 

CONCLUSÃO

4.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2050380).

 
 

À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.042004/2015-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
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partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE POJUCA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Pojuca/BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.001579/1982 e nº 53900.042004/2015-72, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pojuca/BA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 18/07/2017, às 13:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/07/2017, às 09:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em
20/07/2017, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
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nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 21/07/2017, às 17:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2020326 e o
código CRC 4D24672D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042004/2015-72 SEI nº 2050326
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: �3900.04✁004/✁015-72

Entidade: Associação comunitária de Pojuca

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.042004/2015-72 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 16122/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 2050326), no
qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA solicita renovação de outorga do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pojuca/BA, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/07/2017, às 13:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2065800 e o
código CRC 5047FC53.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Despacho Interno CGRC_REN 2065800         SEI 53900.042004/2015-72 / pg. 97

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.042004/2015-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE POJUCA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Pojuca/BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.001579/1982 e nº 53900.042004/2015-72, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pojuca/BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.042004/2015-72 SEI nº 2065800
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PORTARIA Nº 4138/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001579/1982 e nº 53900.042004/2015-72, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pojuca/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2071916 e o
código CRC DE6A2330.

Referência: Processo nº 53900.042004/2015-72 SEI nº 2071916
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.042004/2015-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 28 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE POJUCA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Pojuca/BA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2071929 e o
código CRC 34E25476.

Referência: Processo nº 53900.042004/2015-72 SEI nº 2071929
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43098/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação comunitária de Pojuca (CNPJ nº 02.805.668/0001-31)
Rua Manoel Pereira, nº 160 – Pojuca Nova
48.120-000 / Pojuca – BA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.042004/2015-72.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 4138/2017
de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o
esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias
no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato com a Central de
Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/10/2017, às 13:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2265705 e o
código CRC D654E301.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43098/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.042004/2015-72 - Nº SEI: 2265705
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04543.805214 1 73420000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004543805

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 13/11/2017 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação comunitária de Pojuca (CNPJ nº 02.805.668/0001-31)  53900.042004/2015-72

Rua Manoel Pereira, nº 160, Pojuca Nova

Pojuca, BA - CEP: 48.120-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis

após o pagamento.

Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4543805 enviado em 24/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04543.805214 1 73420000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 13/11/2017

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

24/10/2017 4 ND N 24/10/2017 00000000004543805

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4543805 enviado em 24/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação comunitária de Pojuca (CNPJ nº 02.805.668/0001-31)  53900.042004/2015-72

Rua Manoel Pereira, nº 160, Pojuca Nova

Pojuca, BA - CEP: 48.120-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 24/10/2017 14:35:08

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4543805

   Data prevista de publicação: 25/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10260892 ATO PORTARIA Nº 4138 Min.rtf
576df0d0a328edcb

6337a137c3e1733e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4543805

1 de 1 24/10/2017 14:36
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4 ISSN 1677-7042 1 Nº 216, sexta-feira, 10 de novembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017111000004

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, em sua 8ª Reunião
Ordinária, realizada em 01 de novembro de 2017, a Concessão de
Uso, para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS
PRODUTORES DO ASSENTAMENTO SALÃO/MORADA NOVA,
de uma parcela de 1,0079 (hum hectare e setenta e nove centiares),
inserida no perímetro do Projeto de Assentamento PA MORADA
NOVA SALÃO (CE0248000), localizado no município de Mom-
baça/CE, com o objetivo da implantação de uma AGROINDUSTRIA
- ENTREPOSTO DE MEL.

Art. 2º - A Concessão de Uso será celebrada mediante CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE USO a ser assinado entre as partes e
devidamente publicado no Diário Oficial da União - DOU;

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-20/ES Nº 15 de 14 de dezembro de
2004, publicada no Diário Oficial da União nº 242 de 17 de dezembro
de 2004, na Seção 1 página 130, que criou o Projeto de Assentamento
PA BOA VISTA código SIPRA ES0077000, onde se lê 602,3766 ha
(seiscentos e dois hectares trinta e sete ares e sessenta e seis cen-
tiares) leia-se 584,4114 ha (quinhentos e oitenta e quatro hectares
quarenta e um ares e catorze centiares)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 4 DE JULHO DE 2017

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DO INCRA NO
ESTADO DO PARANÁ, por seu Superintendente Regional, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 132 do
Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/N° 20,
de 08 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União n°
03, de 04 de janeiro de 2013, Seção 1, página 43, e em face da
decisão tomada no Processo Administrativo protocolado sob n°
5420.001557/2016-14 e adotada em sua 302ª Reunião, realizada em
22 de maio de 2017, resolve:

Art. I - Aprovar o recebimento de doação de Bens Móveis,
para a Superintendência Regional do INCRA no Estado do Paraná,
através do ato de Destinação de Mercadorias nº 209, de 16/09/2016, de
273 (duzentos e setenta e três) itens de material de consumo no valor
de R$ 53.345,03 (cinquenta e três mil, trezentos e quarenta e cinco
reais e três centavos) e de 120 ( cento e vinte) itens de material
permanente no valor de R$ 17.701,17 (dezessete mil, setecentos e um
reais e dezessete centavos), que totalizam a importância de R$
71.046,20 (setenta e um mil, quarenta e seis reais e vinte centavos)
pertencentes Secretaria da Receita Federal do Brasil - Ministério da
Fazenda em Foz do Iguaçu/PR, considerados servíveis para o uso da
Superintendência, de acordo com o contido no processo em epígrafe.

Art. II - Autorizar o Superintendente Regional do INCRA,
no Estado do Paraná, para uso das atribuições que lhe confere o
Inciso I, artigo 11, do Regimento Interno do INCRA, assinar o res-
pectivo Termo de Recebimento e a incorporação dos bens ao pa-
trimônio da Autarquia.

EDSON WAGNER DE SOUSA BARROSO
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR(03)/nº 044, de 16 de setembro de
2002, publicada do DOU de 20 de setembro de 2002, que criou o
Projeto de Assentamento Baeté, Código SIPRA PE0261000, onde
se lê: área de 557,6 (quinhentos e cinqüenta e sete hectares, seis
ares), leia-se: 358,5266 (trezentos e cinquenta e oito hectares,
cinquenta e dois ares e sessenta e seis centiares); onde se lê:
criação de 55 (cinquenta e cinco) unidades agrícolas familiares,
leia-se: criação de 61 (sessenta e um) unidades agrícolas fa-
miliares;

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR BOA VISTA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
Processo nº: 99990.000363/2017-53

INDEFIRO o pedido de credenciamento da AR BOA VISTA
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS vinculada à AC LINK RFB, na ca-
deia da AC RFB, com instalação técnica localizada na Rua Abuna,
2774, Sala 04, Liberdade, Porto Velho/RO.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 288, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, publicada no DOU de 14.06.2010, e pela Portaria

Ministerial n°1.756, de 10 de agosto de 2017, publicada no DOU de

11.08.2017 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22 de

20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013, que

define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a emis-

são de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

Cancelar a pedido do interessado a habilitação concedida ao

médico veterinário, JOSÉ KOLLMANN FILHO, CRMV/SC Nº 3451,

para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme Processo SEI

nº 21050.002711/2016-79, no Estado de Santa Catarina. Fica revo-

gada a Portaria n°408 de 22.10.2008

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UELLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

DECISÃO No- 82, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n° 9.456, de 25 de abril de 1997
e pelo Decreto n° 2.366, de 5 de novembro de 1997, defere os pedidos de proteção de cultivar das espécies relacionadas:

. ESPÉCIE DENOMINAÇÃO DA CULTIVAR NÚMERO DO PROTOCOLO

. Vitis L. IFG Seventeen 21806.000230/2013

. Vitis L. IFG Eleven 21806.000300/2014

. Vitis L. IFG Fourteen 21806.000301/2014

. Triticum aestivum L. ESPORÃO 21806.000201/2015

. Passiflora L. BRS SF 21806.000219/2015

. Glycine max (L.) Merr. TMG7059IPRO 21806.000178/2016

. Eucalyptus spp CO 0670 21806.000007/2017

. Eucalyptus spp CO 0477 21806.000008/2017

. Triticum aestivum L. FPS Amplitude 21806.000012/2017

. Glycine max (L.) Merr. ST693IPRO 21806.000094/2017

. Glycine max (L.) Merr. BS1580IPRO 21806.000095/2017

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação desta.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 4.138-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001579/1982 e nº
53900.042004/2015-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE POJUCA, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pojuca/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 6.020-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital no município de MARTINS, estado do
RIO GRANDE DO NORTE, por meio do canal 18 (dezoito), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.029813/2016-70 e da Nota Técnica nº 21447/2017/SEI-MC-
TIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 6.021-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital no município de CURRAIS NOVOS,
estado do RIO GRANDE DO NORTE, por meio do canal 18 (de-
zoito), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção
via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.029806/2016-78 e da Nota Técnica nº 21429/2017/SEI-MC-
TIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 6.022-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital no município de ACARI, estado do RIO
GRANDE DO NORTE, por meio do canal 18 (dezoito), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48944/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação comunitária de Pojuca (CNPJ nº 02.805.668/0001-31)
Rua Manoel Pereira, nº 160 – Pojuca Nova
48.120-000 / Pojuca – BA
 
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.042004/2015-72.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação comunitária de Pojuca, sediada em Pojuca – BA, foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de dezembro de 2015, conforme Portaria nº
4.138, de 28 de setembro de 2017, publicada no DOU de 10 de novembro de 2017. (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às 09:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2383404 e o
código CRC 0A8538E1.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 48944/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.042004/2015-72 - Nº SEI: 2383404
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: ✂3900.042004/2015-72

Entidade: Associação Comunitária de Pojuca

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4138, de 28/09/2017, no Diário
Oficial da União de 10/11/2017, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Pojuca / BA, consoante com o disposto no § 3º
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.042004/2015-72,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio
à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às 09:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2381595 e o
código CRC 3D1BD7F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042004/2015-72 SEI nº 2381595
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EM nº 00218/2018 MCTIC 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.042004/2015-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Pojuca/BA. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20621/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em 22/05/2018, às 19:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2998273 e o
código CRC 0BCB4633.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20621/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.042004/2015-72 - Nº SEI: 2998273
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